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RESUMO 

 

Tendo por referência a emergência dos processos de regulação transnacional das políticas 

educacionais (BARROSO, 2006) e de mutações políticas e sociais nacionais, este estudo 

analisou os termos do Acordo Geral de Comércio e Serviços, ratificado pelo país em 1994. 

Este acordo regula a inserção da prestação de serviços de educação superior na lista de 

serviços comerciais da Organização Mundial do Comércio. Em seguida, analisa as 

concepções de serviço público, bem público e serviços mercantis/comerciais, que 

fundamentam os debates e o quadro normativo brasileiro sobre a inclusão da educação 

superior como serviço comercial passível de ser regulado por esta agência multilateral. Neste 

aspecto, este estudo observa que o texto constitucional de 1988, ao não assegurar o 

reconhecimento dos serviços de educação superior como bem público, é permeável às 

possibilidades de regulação normativa transnacional. Introduz a hipótese das inúmeras 

instituições privadas de educação superior não lucrativas, existentes no país, apresentarem 

restrições a esse modo de regulação. Por essa razão, procurou-se dimensionar a presença de 

atores privados internos ao sistema de educação superior brasileiro com interesses contrários à 

regulação comercial da prestação de serviços de educação superior. A pesquisa efetuou um 

levantamento da configuração institucional do sistema brasileiro de educação superior e 

selecionou as vinte maiores instituições privadas (em número de matrículas). Em seguida, 

realizou-se estudo de três casos – IES privadas – com o intuito de conhecer sua organização 

operacional. Os principais achados revelam a existência de uma rede de instituições de 

educação superior articuladas por mantenedoras, que por sua vez apresentam modelos 

organizacionais distintos. Por fim, conclui pela prestação de serviços em bases comerciais na 

educação superior brasileira e pela supressão de tratamento diferenciado as instituições não 

lucrativas. Esta configuração do sistema de educação superior contribuiria para ampliar a 

internacionalização mercantil desses serviços no país e do país.  

 

Palavras-Chave: educação superior, política educacional, internacionalização da educação, 

educação privada. 



 

 

  

 

 

ABSTRACT 

 

Considering the emergence of transnational process of educational policies (BARROSO, 

2006) and of political and social changes in Brazil, this study analyzed the terms of General 

Agreement on Trade in Services, signed by the country in 1994.  The agreement regulates the 

inclusion of higher education services in the World Trade Organization list of commercial 

services. Following, analyzes the concepts of public service, public good and commercial 

services, which supports the debates and the Brazilian normative framework about higher 

education inclusion as a commercial service susceptible to be regulated by this multilateral 

agency. In this context, the study observes that the constitutional text of 1988 doesn’t ensure 

higher education services as public good, thus, is open to a transnational normative regulation. 

Introduces, the hypothesis for the innumerous higher education private and nonprofit 

institutions, to present restrictions for this way of regulation. Therefore, was scaled the 

existence of internal private actors of the Brazilian higher education system with opposed 

interests to the commercial regulation of higher education. The research made a survey about 

the institutional configuration of Brazilian higher education system and selected the 20 largest 

private institutions considering the number of registrations. Forthwith, were studied three 

different cases – private Higher Education Institutions – aiming to understand their 

operational organization. The main conclusions reveal the existence of a higher education 

network of institutions articulated by maintenance entities, which in turn present different 

organizational models. The study concludes positively for the provision of higher education 

services on commercial basis and for the elimination of differential treatment for nonprofit 

institutions. This configuration of the higher education system would contribute to enlarge the 

commercial internationalization of those services in the country and of the country.   

 

Keywords: higher education, educational policy, education internationalization, private 

education. 
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INTRODUÇÃO 

 

Este estudo decorre da minha formação inicial em Direito e Relações Internacionais bem 

como da minha experiência profissional como professora/tutora de cursos de graduação e Pós-

graduação em Direito da PUC Minas Virtual. Esta formação alertou-me para as questões e os 

desafios presentes no campo das relações internacionais e da legislação nacional, desafios 

estes ligados à educação.  

 

A idéia do direito soberano dos Estados é desafiada na atualidade pela emergência de modelos 

supranacionais como a União Européia, além de ações de entidades multilaterais e de tratados 

e acordos bilaterais ou multilaterais em diversas áreas . As posições políticas, por sua vez, que 

reiteravam as relações entre países, atravessadas apenas por relações de força devido à 

existência do poder soberano dos Estados, foram questionadas com a presença cada vez mais 

intensa de instituições jurídico-políticas que regulam a relação entre as nações. 

 

Estas questões conduziram-me à realização dos trabalhos de conclusão dos cursos de 

graduação nos quais formulei a discussão sobre a “relativização” da Soberania Estatal1 e  a 

presença de organizações internacionais, como UNESCO e OMC, na elaboração de políticas 

educacionais. Em seguida, na Pós-graduação latu-sensu em Direito Público, e com suporte 

nas atividades de docência em Curso superior à distância, foi possível aprofundar esses 

debates. As questões que me ocuparam relacionavam-se com a influência dos organismos 

internacionais na legislação educacional. Naquele momento, os trabalhos discutiam as 

condicionantes externas à luz das Teorias Institucionalistas e sob o manto da relativização da 

noção de Soberania Estatal.  

 

As pesquisas realizadas apontaram para uma ingerência cada vez maior de organismos 

internacionais em assuntos ate então restritos à arena doméstica. Muitos desses temas já 

haviam se tornado agendas internacionais como no caso da educação. Era patente a relação 

entre as demandas de organizações como UNESCO, Banco Mundial e OMC, além de 

                                                

1 A Soberania Estatal, nas palavras do professor Quintão (2002, p. 148), significa a “busca por um novo conceito 
de Soberania diante dessas novas realidades efetuando uma metamorfose do mesmo”. 

 



 

 

  

 

mudanças no cenário nacional com relação à educação superior, como, por exemplo, o 

implemento dos cursos de graduação à distância.  

 

Essas constatações levaram-me a reflexão de questões ligadas à elaboração das políticas para 

educação superior, em especial, para a graduação. Foi então que busquei o Mestrado na área 

de Políticas Públicas e Educação como possibilidade de articular estudos nas diferentes áreas 

e formações que desenvolvi ao longo de mais de seis anos de pesquisa.  

 

No Mestrado, os resultados anteriormente alcançados que indicavam uma transformação de 

temas domésticos em agendas internacionais, a relativização da Soberania estatal no cenário 

internacional diante dessas agendas e, além disto,  a atuação de  organismos internacionais 

como a OMC e sua ingerência nas ações domésticas em determinados setores, como é o caso 

da educação, que ate então eram questionados sob o prisma da Teoria Institucionalista, 

passaram a ser vistos como proposições provisórias.  

 

Com o intuito de confirmá-las ou rejeitá-las, iniciei por um levantamento empírico sobre a 

configuração do sistema de educação superior no Brasil. Os dados iniciais do Censo da 

Educação Superior, divulgados em 2006, constituíram meu ponto de partida para o processo 

de investigação, bem como base para os resultados que se acham expostos nos capítulo 3 e 4.  

 

Ao lado deste estudo empírico, o Mestrado proporcionou-me o desenvolvimento da reflexão e 

o desenvolvimento do aprofundamento teórico sobre os contextos de formulação e 

implementação de políticas públicas, agora sob o prisma da chamada sociologia da regulação. 

(BARROSO, 2004, 2005). 

 

O estudo empírico, aliado ao levantamento bibliográfico, evidenciou um processo de 

concentração da prestação de serviços de educação superior e a presença de atores 

transnacionais e estrangeiros atuando no setor. Suscitou, ainda, a atenção para a fragilidade 

político-jurídica nacional em face das demandas da Organização Mundial do Comércio e para 

o conseqüente risco de mutação da natureza dos serviços públicos educacionais em serviços 

essencialmente comerciais ou mercantis.  



 

 

  

 

         Capítulo 1 - O conteúdo do AGCS/GATS e suas repercussões 

 

Este capítulo aborda algumas questões referentes ao Acordo Geral sobre o Comércio de 

Serviços/General Agreement on Trade in Services (AGCS/GATS), com foco em suas 

disposições sobre os serviços educacionais. No entanto, para melhor compreensão deste 

acordo, apresenta-se, inicialmente, um histórico sobre a Organização Mundial do Comércio 

(OMC) e o seu funcionamento. Com este objetivo, foi efetuado um levantamento 

bibliográfico e documental sobre a OMC, a partir do qual foi possível entender o seu processo 

de criação e como esta instituição se estrutura atualmente. Pretende-se demonstrar, dessa 

forma, que a idéia de acordos multilaterais precede à criação desta organização e que a 

ratificação do AGCS/GATS estabelece compromissos multilaterais para a prestação de 

serviços. 

 

1.1 - A origem da OMC e a localização do AGCS/GATS em sua estrutura organizacional 

 

Em 1944 os países da base aliada reuniram-se em New Hampshire, na chamada Conferência 

de Bretton Woods, para negociar as regras do sistema econômico mundial. Durante este 

encontro, acordou-se a criação de três instituições: o Banco Mundial; o Fundo Monetário 

Internacional (FMI) e a Organização Internacional do Comércio (OIC). Criados os dois 

primeiros2, ficou pendente a criação da OIC. (THORSTENSEN, 2005) 

 

Passados alguns anos da ocorrência deste encontro, os países vencedores da Segunda Grande 

Guerra se reuniram na Conferência de Havana (Cuba), em 1948. Nesta Conferência foi 

assinado o General Agreement on Tariffs and Trade (GATT) ou Acordo Geral sobre Tarifas e 

Comércio – AGTC. O AGTC/GATT. Este acordo foi elaborado, basicamente, pelos Estados 

                                                
2 Na própria Conferência foram criados o Banco Mundial (BM) com a missão de ajudar na reconstrução dos 
países devastados pela II Grande Guerra e o Fundo Monetário Internacional (FMI), este com o objetivo de 
assegurar o bom funcionamento do sistema financeiro mundial, controlando taxas de câmbio e balanças de 
pagamento (Disponível em < www.imf.org>). O BM é composto pelo BIRD - Banco Internacional para a 
Reconstrução e o Desenvolvimento e pela AID - Associação Internacional de Desenvolvimento. Estas duas 
instituições aliadas às outras três instituições (IFC- Corporação Financeira Internacional, AMGI - Agência 
Multilateral de Garantia de Investimentos e CIADI - Centro Internacional para Arbitragem de Disputas sobre 
Investimentos) formam o chamado Grupo do Banco Mundial. (disponível em: http://www.worldbank.org/). 
Quanto à Organização Internacional do Comércio (OIC), sua criação permaneceu pendente devido à resistência 
americana em aprovar a Carta de Havana, e como uma das razões apontadas para tal resistência foi a negativa do 
Congresso Norte Americano em ratificar o documento, procedimento necessário para a sua vigência. (disponível 
em www.wto.org)  



 

 

  

 

Unidos e pela Inglaterra e assinado por 53 países, entre eles o Brasil, com o objetivo 

declarado de reduzir as barreiras comerciais. Era um acordo de caráter provisório que deveria 

vigorar até a futura criação da OIC. (REGO, 1996).  

 

O AGTC/GATT foi elaborado para ser um tratado provisório. Entretanto, com o passar dos 

anos, este acordo foi incorporando muitas das disposições previstas na Carta de Havana para a 

OIC (que ainda não fora criada). Dessa forma, adquirindo atribuições de uma organização 

internacional, vigorou como se fosse uma instituição, mas sem jamais possuir uma 

personalidade jurídica própria como o Banco Mundial e o Fundo Monetário Internacional. 

(REGO, 1996). 

 

No decorrer do processo de implementação e expansão do acordo de tarifas e comércio, 

seguiram-se mais sete rodadas de negociação: Genebra-Suíça (1947), Annency-França 

(1949), Torquay-Reino Unido (1950-1951), Segunda Rodada de Genebra (1956), Genebra 

(1960-1961 - conhecida por Rodada Dillon), Genebra (1962-1967 - a chamada Rodada 

Kennedy) e Genebra (1973-1979), chamada Rodada Tóquio. 

 

Em 1986 iniciou-se a Rodada do Uruguai, considerada o encontro derradeiro sob a égide do 

AGTC/GATT.  Ao se findar em 1994, inaugurou a era das negociações sobre reduções de 

barreiras comerciais sob o manto da OMC.  O objetivo inicial desta rodada, com base nos 

pensamentos de Thortensen (2005), era o de trazer para as pautas de negociações setores até 

então excluídos do AGCT/GATT como serviços, investimentos e propriedade intelectual. 

Como se pretendia a inclusão de novos setores, a Rodada do Uruguai optou pela criação de 

um novo acordo multilateral e pela criação de uma organização encarregada da coordenação, 

negociação, elaboração e fiscalização das regras relativas ao comércio internacional, a 

Organização Mundial do Comércio. (THORTENSEN, 2005)  

 

Os objetivos declarados da OMC eram três. O primeiro deles era o de promover o 

desenvolvimento sustentável, sem concorrência predatória do comércio internacional; o 

segundo baseava-se em reconhecer e garantir as necessidades dos países em desenvolvimento 

no sentido de oferecer a estes países uma melhor parcela do comércio mundial; e o terceiro 

visava a constituir um quadro institucional comum para a condução das relações comerciais 

relacionadas aos acordos multilaterais e, ainda, estabelecer instrumentos legais de controle e 

fiscalização dos dispositivos incluídos nos acordos. (THORTENSEN, 2005) 



 

 

  

 

O QUADRO 1, apresentado a seguir, aponta importantes distinções entre a OMC e 

AGCT/GATT para que eventuais confusões não se apresentem. 

 

QUADRO 1 

 Diferença entre o AGCT/GATT e a OMC 

E
le
m
en
to
s 
di
fe
re
nc
ia
do
re
s 

 
AGCT/GATT 

 
OMC 

Acordo Multilateral sem base institucional Organização internacional, ou seja, 
pessoa jurídica de direito internacional 

Caráter provisório institucional Caráter permanente 
Possuía uma pequena secretaria associada Possui estrutura organizacional 
Fragilidade dos mecanismos de solução de 
controvérsia comerciais, extremamente 
suscetíveis ao bloqueio 

Sistema de solução de controvérsias 
mais efetiva e menos sujeitos aos 
bloqueios; o descumprimento de suas 
determinações pode acarretar sanções 
comerciais graves. 

Os compromissos assumidos sob sua égide eram 
facilmente descumpridos em virtude da ausência 
de mecanismos insuscetíveis aos bloqueios 

Os compromissos assumidos sob seus 
auspícios são absolutos e permanentes 

Seus signatários são contratantes Seus signatários são membros 
Normas restritas ao intercambio de mercadorias Normas referentes ao intercambio de 

mercadorias, serviços e direitos de 
propriedade intelectual relacionadas ao 
comércio 

Possuía acordos de caráter plurilateral 
(chamados “códigos”) – uma vez que as regras 
não foram subscritas por todos os países 

Seus acordos são multilaterais, ou seja, 
subscritos por todos os membros, com 
exceção para os acordos sobre carne 
bovina, lácteos, aeronaves civis e 
contratação pública que são 
denominados plurilaterais de adesão 
voluntária. 

Fonte: Rego, 1996, p.10. 

 

De acordo com o QUADRO acima, vê-se, portanto, que a OMC é uma organização 

internacional, algo mais amplo que o AGCT/GATT. Além disso, e como se pode inferir da 

leitura do quadro, Rego (1996, p.02) afirma que “os compromissos e obrigações assumidos 

pelos membros da OMC tornam o intercâmbio mundial mais previsível, mas também retiram 

graus de liberdade dos governos nacionais na definição de suas práticas comerciais”. Assim, 

para esta autora, estes compromissos reduzem o campo de ação dos “policy makers na 

definição das políticas nacionais”. De tal maneira, diferentemente do que se processa sob a 

égide do AGCT/GATT, é preciso que os Estados observem os limites a que estão submetidos 



 

 

  

 

a fim de evitar que tentativas próprias de aumento de competitividade sejam consideradas 

ilegais por seus parceiros comerciais e acarretem sanções de anulação ou redução comerciais 

aplicadas pela OMC. (REGO, 1996).  No  mesmo sentido Feldfeber (2009,p.136-137) diz que 

a OMC não é mera continuidade do AGCT/GATT, visto que os acordos assinados em seu 

âmbito são vinculantes e versam sobre áreas não abrangidas pelo AGCT/GATT. 

 

Se os objetivos do Banco Mundial e do Fundo Monetário Internacional voltam-se para o 

financiamento do comércio, a produção internacional e o controle do sistema financeiro 

mundial, por sua vez, a OMC tem como objetivo estabelecer a regulação normativa e 

institucional do comércio internacional. Para se ter uma noção da capacidade regulatória da 

OMC, cabe ressaltar que em julho de 2008 ela contava com a participação de 153 

membros/Estados, enquanto os contratantes do AGTC/GATT totalizavam apenas 53 países. 

(OMC, 2008)3  

 

Ao longo de quase quinze anos de existência, a OMC expandiu sua estrutura institucional e 

hoje conta com diferentes recursos como Painéis, Órgão de Apelação, Entendimento sobre 

Solução de Controvérsia (ESC) e o Órgão de Solução de Controvérsias. A expansão da 

estrutura da OMC possibilitou à instituição a iniciativa de efetivar a regulação normativa e, 

também, a regulação de conflitos comerciais entre seus membros, com fundamento nos 

termos dos acordos aprovados.   

 

No curso dessa expansão da OMC, depois de muitas conversações, aconteceu em 1995 a 

aprovação do AGCS/GATS pelos países membros. Esse acordo teve como meta estabelecer a 

regulação normativa transnacional dos serviços, neles incluídos os educacionais. Segundo 

Rego (1996, p. 9), “pode-se dizer que os entendimentos (ou desentendimentos) sobre o setor 

apenas começaram, e entre as negociações mais difíceis estão aquelas referentes a assuntos 

financeiros”.  

1.2 – Os termos do AGCS/ GATS 
 

No bojo das negociações sobre setores não tratados pelo AGTC/GATT, tais como serviços, 

investimentos e propriedade intelectual, foram assinados em 1995 os acordos ADPIC/TRIPS 
                                                
3 A relação dos membros da organização em julho de 2008 encontra-se no Anexo I do AGTC/GATT. A OMC 
acha-se estruturada a partir do AGTC/GATT, ao qual foram acrescidos dois anexos: o AGCS/GATS e o 
ADPIC/TRIPS. (Disponível em  www.wto.org) 



 

 

  

 

e o AGCS/GATS. O primeiro versava sobre os direitos relativos à proteção dos direitos de 

propriedade no comércio internacional, bem como a proteção ao comércio destes direitos; o 

segundo abordou os direitos relativos ao comércio de serviços.  

 

De acordo com Thorstensen (2003), o AGCS/GATS tem como objetivo declarado estabelecer 

um quadro de referência multilateral no qual constem regras e princípios para o comércio de 

serviços, com vistas à expansão desse comércio dentro de condições de transparência e de 

progressiva liberalização, a fim de viabilizar o desenvolvimento de todos os parceiros 

internacionais e dos países em desenvolvimento. E ele pretende consolidar o mercado de 

serviços de forma gradual passando por áreas como educação, saúde, transporte, etc. 

(HERRERA,2009) 

 

O acordo acha-se constituído por quatro partes. 

 

Acordados por consenso, os termos e princípios a serem respeitados por todos os membros 

constam das duas primeiras partes do AGCS/GATS e não têm seu conteúdo alterado. Na 

primeira parte, constam as regras sobre o setor de serviços, incluindo princípios gerais e 

obrigações, além da definição de conceitos aplicados ao comércio de serviços.  Esta parte 

dispõe, por exemplo, discute sobre o conceito de comércio, o que se entende por tarifas, qual 

a missão e os objetivos da OMC, e princípios como o Tratamento Nacional e a Nação Mais 

Favorecida etc. 

 

Estes dois princípios, “Nação Mais favorecida” e “Tratamento Nacional”, que constam da 

primeira parte do acordo e vão repercutir nas disposições da terceira e quarta partes, podem 

ser assim definidos4: 

“Tratamento Nacional (TN) significa, em suma, conceder aos serviços e aos 
prestadores de serviços de outros Membros, condições de concorrência não menos 
favoráveis do que as que são oferecidas aos seus próprios serviços e prestadores 
domésticos de serviços similares. Ressalte-se que o foco é garantir a mesma 
possibilidade de competir e não um tratamento formalmente idêntico. Nação Mais 
Favorecida (NMF) enseja a concessão imediata, a qualquer outro Membro, de um 
tratamento não menos favorável do que o dado aos serviços e prestadores de 
serviços de qualquer outro país.” (Cf. www.mdic.gov.br/sitio. Acesso em 10/09/08)  
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A segunda parte do acordo é composta por anexos que determinam, além dos serviços a serem 

regulados pela OMC, os princípios e as regras para setores específicos, demonstrando a 

diversidade dos serviços prestados (movimento de pessoas físicas, serviços financeiros, 

telecomunicações, serviços de transporte aéreo etc.). Esta parte reflete também as dificuldades 

ocasionadas pela necessidade de consenso quanto aos termos da regulação multilateral e sobre 

o respeito, no curso do processo de liberalização dos serviços, dos objetivos da política 

nacional e do nível de desenvolvimento dos países membros. (THORSTENSEN, 2003). 

 

A terceira parte estabelece, para cada membro da OMC, uma série de compromissos: do 

processo de liberalização dos serviços até os limites aceitos pelo tratamento nacional a ser 

dado na prestação de serviços em seus territórios. O conteúdo dessa parte define limites para a 

soberania nacional ao impor sanções para casos de descumprimentos das normas ali tratadas. 

 

Finalmente, a quarta parte do AGCS/GATS apresenta uma listagem dos diferentes setores de 

serviços entre os quais se acham incluídos os serviços educacionais. (THORSTENSEN, 

2005). Ressalte-se que as disposições nessa e na terceira partes são gerais, mas seus conteúdos 

são variáveis. Isso se dá porque os países membros assumem compromissos diferenciados, 

considerando que podem se valer do princípio da Nação mais favorecida e do Tratamento 

Nacional. 

 

Os dois princípios que constam na primeira parte do acordo têm como objetivo impedir a 

discriminação do comércio de serviços entre países. Sua observância garante a não-

discriminação entre nacionais e estrangeiros na prestação de serviços nos diferentes estados 

membros. Assim, ao articularmos esse entendimento com a definição de serviços comerciais, 

entendidos como “qualquer serviço em qualquer setor, exceto aqueles prestados no exercício 

da autoridade governamental” (artigo 1, item 3, aliena “b” o AGCS/GATS), os termos do 

acordo, já ratificado pelos países membros, passam a restringir políticas autônomas de 

regulação dessa prestação de serviços ou de acordos bilaterais entre os países membros.  

 

Essa definição de serviços comerciais tem por conseqüência, com base em Thorstensen 

(2005), a inclusão de todos os tipos de serviços na listagem passível de regulamentação pelo 

AGCS, exceto aqueles serviços prestados no exercício das autoridades governamentais. Isto 

significa que são excluídos da regulação pela OMC apenas os serviços prestados sem base 

comercial (voluntariado) ou aqueles sem concorrência com outros prestadores (por exemplo, 



 

 

  

 

emissão de moeda). No caso dos serviços educacionais, a listagem apresentada pelo 

secretariado da OMC5 apresenta como setores passíveis de abertura os serviços de educação 

primária, secundária e terciária6. Nos dizeres de Azevedo (2008, p. 252) “a educação em seus 

vários níveis e modalidades (primária, secundária, superior, adultos, à distância etc.) passaria 

a ser um serviço internacional mercadorizado”.  

 

Quanto à forma de prestação desses serviços, o AGCS/GATS reconhece quatro modos 

diferentes. O primeiro modo é a prestação transfronteira, aquela prestação efetuada do 

território de um membro para o território de qualquer outro membro. Este modo compreende 

tanto a prestação de serviços que tem a origem em um país e destina-se a outro quanto a 

prestação de serviços produzidos em um determinado país e transmitidos para outro. 

(THORSTENSEN, 2003). No caso que se refere à educação, a modalidade de prestação de 

serviços constituinte do acordo seria a mobilidade do programa - como, por exemplo, 

observa-se a educação à distância. (AZEVEDO, 2008).  

 

Com relação à Educação Superior, essa modalidade, segundo Dias (2002, p. 3), “talvez seja a 

forma prevalente de oferta internacional dos serviços, em razão da grande tendência dos 

últimos anos de comercialização, favorecida pelo desenvolvimento das novas tecnologias”. 

Para o autor, “controlar a educação pode representar, em tempos de internet e de novas 

tecnologias, lucros fabulosos”. (DIAS, 2002, p. 3). Lamarra (2007) também considera que o 

uso de tecnologias como a internet pode contribuir para os serviços educacionais como uma 

atividade internacional importante. 

 

O segundo modo diz respeito aos serviços de consumo no exterior. Esse modo envolve a 

prestação de serviços dentro do território de um país membro para o consumidor (pessoas ou 

empresas) de serviços de qualquer outro membro. (THORSTENSEN, 2003). São exemplos 

deste modo de prestação no setor educacional a mobilidade estudantil, como a graduação no 

exterior, a graduação-sanduíche etc. (AZEVEDO, 2008) 

 

                                                
5 O documento Education Services apresenta, em seu anexo I, a classificação dos “serviços” educacionais no 
âmbito da AGCS/GATS: 1) serviços de educação primária; 2) serviços de educação secundária; 3) serviços de 
educação superior; 4) educação de adultos; 5) outros serviços educacionais/atividades de suporte educacional 
e/ou correlatas (AGCS/GATS, 1998a, Anexo I).  
6 Segundo Siqueira (2004, p.151), “há a inclusão da educação em todos os seus níveis e modalidades, além dos 
ditos serviços de suporte e/ou correlatos (transporte, merenda, avaliação etc.) e sua oferta com base na lógica 
comercial, de mercado, isto é, do lucro.” 



 

 

  

 

A terceira modalidade de prestação de serviços reconhecida pelo acordo abrange as presenças 

comerciais. Trata-se de serviços prestados por um membro da organização por intermédio da 

presença comercial no território de qualquer outro membro (tome-se como exemplos as 

subsidiárias ou escritórios de bancos, seguradoras e agências de publicidade). No caso da 

educação, tem-se a abertura de campi e a criação de empresas holding. (THORSTENSEN, 

2003). No setor educacional, a título de exemplificação,, tem-se a mobilidade da instituição 

campus filial, campus extensão etc. (AZEVEDO, 2008). 

 

Finalmente, tem-se a modalidade da presença de pessoas físicas, oferecida pelo prestador de 

serviços de um membro por intermédio de presença de pessoa natural desse membro no 

território de qualquer membro. Nessa modalidade estão incluídos os serviços de consultoria, 

serviços artísticos, esportivos, de saúde etc. (THORSTENSEN, 2003). No setor de serviços 

educacionais, tem-se como exemplo a mobilidade científico-acadêmica, isto é,  a presença de 

professores e pesquisadores que trabalham temporariamente no exterior. (AZEVEDO, 2008). 

 

Como se pôde constatar, os termos do AGCS/GATS abrem a possibilidade de uma regulação 

transnacional para os mais diferentes tipos de serviços, dentre eles os de educação. Entretanto, 

há a necessidade de aprovação consensual. Essa necessidade, segundo Rego (1996), requer a 

formulação de concessões recíprocas entre grupos ou o estabelecimento de negociações 

bilaterais entre os membros como forma de produção de apoio a uma determinada posição. 

Rego conclui dizendo que tal postura “pode conduzir países com posições diferenciadas dos 

demais a se organizarem em grupos de pressão no decorrer das rodadas de negociação”. 

(Rego,1996, p. 9)  Para Santos “os países periféricos e semi-periféricos tendem a ser 

fortemente pressionados para assumirem compromissos no âmbito do acordo”. (Santos, 2004, 

p. 22)  Estas talvez sejam algumas das razões que, segundo Rego (1996) tornam as 

negociações sobre o setor de serviços uma das mais difíceis negociações no âmbito da OMC. 

 

1.3 - O tratamento estabelecido nos serviços educacionais no AGCS/GATS 
 

As dificuldades que são tomadas como tais em consenso no setor de serviços quando 

transferidas para o setor de serviços educacionais talvez se expliquem como dificuldades 

oriundas, dentre outros motivos, por sua importância econômica. Segundo Hirtt,e conforme as 



 

 

  

 

citações abaixo,  essa importância dos serviços educacionais é  destacada  nas declarações de 

analistas da consultoria de serviços financeiros da Merril Lynch:  

 

“o sector da educação tem hoje características semelhantes às que a saúde tinha nos 
anos de 1970: um mercado gigantesco, muito fragmentado, pouco produtivo, de 
baixo nível tecnológico mas com grande procura de tecnologia, com um grande 
déficit de gestão profissional e uma taxa de capitalização muito baixa. O crescimento 
do capital educacional tem sido exponencial e as taxas de rentabilidade são das mais 
altas: 1000 libras esterlinas investidas em 1996 valeram 3405 em 2000, ou seja, uma 
valorização de 240%, enormemente superior à taxa de valorização do índice geral da 
bolsa de Londres, o FTSE: 65%.” (HIRTT, 2003, apud Santos, 2004, p. 18) 

 

No mesmo sentido, no Brasil, a Estácio de Sá Participações S/A. informa a seus futuros 

investidores que, segundo a Hoper Educacional7, 

“(...)o faturamento total do setor de educação no Brasil em 2005 ultrapassou R$115 
bilhões, incluindo gastos governamentais de aproximadamente R$ 80 bilhões. Deste 
total, 44,1% foram investidos em educação básica, 28,6% no ensino superior, 19,5% 
no ensino médio e 7,9% em educação pré-primária. O ensino superior encontra-se 
em expansão no Brasil. É um setor amplo, com forte potencial de crescimento, 
especialmente ao se considerar os avanços percorridos nos últimos anos. Além 
disso, é atendido por inúmeras instituições dentre faculdades, centros universitários 
e universidades, sendo estas, em sua maioria, instituições privadas. Os elevados 
investimentos necessários para a constituição de uma instituição de ensino superior, 
seja em infra-estrutura, laboratórios, tecnologia de informação, qualificação do 
corpo docente, pesquisa e desenvolvimento, dentre outros, inviabiliza a expansão do 
papel do governo no setor.” (Cf. www.estaciodesaparticipacoes.com) 

Aliado a esse fator, segundo a Estácio de Sá S/A.8, “as restrições orçamentárias com relação 

aos gastos governamentais como um todo impedem que este venha a ampliar seus gastos com 

educação, fornecendo uma oportunidade atrativa às instituições privadas qualificadas”.  

Esses fatores que tendem a atrair cada vez mais atenção para o “mercado” de serviços 

educacionais foram realçados pelo Secretariado da OMC no documento intitulado Education 

Services (OMC, 1998). Neste documento a OMC destaca a importância do setor para alguns 

mercados, considerando o potencial de gastos com o comércio de serviços educacionais nos 

países com elevada população em idade escolar (entre 5 e 29 anos) como o Brasil. O 

documento também postula considerações a respeito das mudanças que vêm ocorrendo no 

setor educacional com foco na redução de recursos públicos, na busca por fontes alternativas 

de recursos, na adoção de administração empresarial e, também, no surgimento de novas 

instituições e das parcerias público/privadas. Além disso, evidencia a relevância 
                                                
7 Para maiores esclarecimentos verificar www.estaciodesaparticipacoes.com. Acesso dia: 10/03/2007. 
8 Cf. www.estaciodesaparticipacoes.com 



 

 

  

 

mercadológica do setor de serviços educacionais para países que recebem muitos alunos 

estrangeiros como os Estados Unidos, a França, a Alemanha, o Reino Unido, a Austrália, 

entre outros. (SIQUEIRA, 2004). 

 

Segundo Azevedo (2008a), em estudo sobre o modelo inglês de educação superior e o 

processo de Bolonha, alguns desses países configuram grandes “espaços acadêmicos” 

mundiais do “mercado” de Educação Superior que, segundo o autor (2008a, p. 259), seriam 

em número de três: “o primeiro liderado pelos Estados Unidos da América; o segundo pela 

Austrália, na Oceania, atraindo principalmente os alunos asiáticos; e o terceiro pelo Reino 

Unido, na Europa”. 

 

Além desses fatores mercadológicos, a redução do gasto público,o aumento da oferta privada 

e da demanda no setor educacional, contribuem para  o foco das negociações no âmbito da 

OMC se centrarem no setor de serviços de educação superior. Há também, segundo o 

Education Services (OMC, 1998), o fato de a educação básica ou fundamental fornecida pelos 

governos é considerada como serviços fornecidos no exercício da autoridade governamental 

(fora da competição comercial). No entanto, é necessário ponderar sobre a existência de um 

relativamente pequeno, mas possivelmente crescente número de países que permitem a 

participação privada efetiva (DIAS, 2002). 

 

Considerando estes, entre outros elementos, a OMC incluiu o setor de serviços educacionais 

em sua lista de serviços, desencadeando, com isto, uma série de discussões. Mas quais seriam 

as implicações do AGCS/GATS para os serviços educacionais?  

 

Conforme foi mencionado anteriormente neste texto, ao assinarem o AGCS/ GATS, os países 

membros da OMC9 aceitaram a inclusão de todos os serviços no Acordo, com exceção 

daqueles caracterizados como fornecidos no exercício da autoridade governamental (parte I 

do AGCS/GATS) (Art. 1, item 3, letra c do GATS, 1995). No que tange aos serviços 

educacionais, esta disposição tem por conseqüência a não exclusão de serviços educacionais 

da lista do AGCS/GATS, caso qualquer governo cobre taxa ou ofereça cursos pagos 

(diretamente ou por meio de convênios) ou desenvolva pesquisas e receba remuneração no 

âmbito da Educação Superior. Isto se dá porque nesses casos “o Estado estará ofertando 

                                                
9 Todos os membros da OMC são signatários do AGCS/GATS. (OMC, 1995a) 



 

 

  

 

serviços em bases comerciais”, e os serviços educacionais estarão excluídos do rol dos 

serviços caracterizados como fornecidos no exercício da autoridade governamental. 

(SIQUEIRA, 2004, p. 147-148). 

 

Nesse mesmo sentido, está postulado, como se observa na citação abaixo, que 

 
“com o GATS, não tem relevância o nível de qualquer decisão tomada em âmbito 
nacional, seja ela federal, estadual, municipal ou mesmo por corpos não 
governamentais que exerçam poderes delegados. Estas decisões devem estar todas 
de conformidade com o acordo, sejam elas leis, regras, procedimentos etc., 
referentes ao comércio de serviços no que diz respeito à compra e pagamento pelo 
uso de um serviço; a presença, incluindo a presença comercial de pessoas de um 
Estado membro para prestação de um serviço no território de outro membro; assim 
como o acesso e o uso de serviços que são solicitados por Estados membros a serem 
oferecidos para o público em geral.” (ABREU 2005, p. 167) 

 
 

No caso brasileiro, os serviços de educação superior são prestados tanto pelo Estado quanto 

pela iniciativa privada, estabelecendo-se uma oferta variada de cursos, instituições e preços. 

Portanto, nos termos do AGCS/GATS, os serviços de educação superior no Brasil não seriam 

prestados no “exercício da autoridade governamental”, sendo passíveis de regulação pela 

OMC. 

 

Como já dito, no AGCS/GATS, os termos da primeira e da segunda parte são comuns a todas 

as negociações. Devem ser respeitados por todos os países que o ratificaram e não estão 

sujeitos a mudanças ou complementações.  Os princípios gerais da OMC, portanto, como o de 

Tratamento Nacional (TN) e o da Nação Mais Favorecida (NMF) serão aplicados também aos 

serviços comerciais de educação superior. Siqueira (2004, p. 148-149) expõe alguns exemplos 

das conseqüências dessas disposições para a política educacional brasileira como se pode 

verificar a seguir no QUADRO 2. 

 



 

 

  

 

QUADRO 2  

Possíveis conseqüências da aplicação das regras da OMC aos serviços educacionais 

PRINCI
PIO 

SIGNIFICADO 
APLICAÇÃO AOS SERVIÇOS DE 

EDUCAÇÃO SUPERIOR 
N
aç
ão
 M
ai
s 
F
av
or
ec
id
a 
–M
F
N
  

Estabelece que nenhum país 
membro pode receber 
tratamento inferior ao dado a 
um outro. Se permitida a 
competição em um 
determinado setor de 
serviços, independente da 
existência de acordos 
específicos bilaterais e/ou 
multilaterais, os mesmos 
benefícios/direitos devem ser 
estendidos aos demais países. 

 
Brasil e França têm um acordo específico, o 
Santos Dumont, que exime a autenticação 
consular de diplomas e documentos por 
autoridade do país receptor. Tal acordo foi 
assinado como reconhecimento recíproco sobre 
a idoneidade das instituições outorgantes dos 
títulos de validade nacional. Contudo, nos 
termos do AGCS/GATS está prevista a 
extensão das prerrogativas constante neste 
acordo aos demais países membros da OMC.  

R
eg
ul
am
en
ta
çã
o 
D
om
és
ti
ca
 

T
N
 

Estabelece que toda norma 
deve ser administrada de 
forma racional, objetiva e 
imparcial.  Tem por objetivo 
evitar a constituição de 
barreiras desnecessárias ao 
comércio de serviços, o 
Conselho (Art. VI, 
AGCS/GATS) 

Somente pessoas jurídicas poderiam argüir 
junto ao painel de disputa da OMC sobre quais 
seriam os “requisitos e procedimentos não mais 
exigentes do que o necessário” e que criam 
“barreiras desnecessárias”. Nesta argüição, 
poderiam incluir temas como nível mínimo de 
qualificação formal de professores, regras para 
autorização, funcionamento e credenciamento 
de cursos, requisitos para validade de títulos 
expedidos, normas para contratação de pessoal, 
etc. 

Fonte: Siqueira, 2004, p. 148-149 
 

Em síntese, pode-se dizer que, dada a relevância mercadológica do setor e a necessidade de 

consenso dentro da OMC, as pressões sobre os países periféricos e semi-periféricos devem ser 

grandes. Além disto, salvo se estes Estados conseguirem comprovar que determinado setor 

educacional, em especial o setor de serviços de educação superior, não seja prestado em bases 

comerciais, eles terão que se adequar às regras da OMC. Decorre que tais Estados ficam, 

portanto, suscetíveis aos limites impostos pelo AGCS/GATS a sua Soberania. Limites como  

princípio do Tratamento Nacional e o da Nação mais Favorecida, além de se adequar aos 

modelos de prestação destes serviços a fim de viabilizar a redução de “barreiras” e a prestação 

de serviços por prestadores estrangeiros em qualquer das modalidades possíveis e previstas no 

AGCS/GATS. Nesse mesmo sentido Feldfeber (2009). 



 

 

  

 

 

1.4 - Compromissos ligados aos serviços educacionais e as implicações da ratificação 
pelo Brasil 

 

Como apontado anteriormente, o AGCS/GATS prevê uma única exceção para que um Estado 

membro não submeta a regulação de seu setor de serviços de educação superior à OMC que 

resulta  no fato de que  a prestação desse serviço seja feita “no exercício da autoridade 

governamental” e “desde que não sejam fornecidos numa base comercial, nem permitam a 

competição com um ou mais provedores de serviço”. (DIAS, 2003, p. 851). No caso 

brasileiro, significa vislumbrar a coexistência de instituições públicas e privadas operando 

com ofertas de cursos distintos que induzem a uma competição. Assim, não seria possível que 

o País alegasse essa condição para não abrir seu setor de serviços educacionais aos 

prestadores estrangeiros. De tal forma, se determinado membro, como o Brasil, por exemplo, 

não pode alegar essa exceção, deverá se submeter ao processo regular de aprovação das 

determinações sobre o setor de serviços de educação superior. 

 

Dentro dos trâmites previstos pela OMC, seus membros, após ratificarem o AGCS/GATS, 

devem apresentar a lista de compromissos que assumem que concerne à prestação de um dado 

serviço. No caso da Educação, anexo ao documento que lista quais serviços educacionais 

pretende a OMC regular, trinta países já formularam uma lista de possíveis compromissos. 

Desses países, 21 apresentaram a sua lista com ênfase para a educação básica; 23, para a 

secundária; 21, para a superior; 20, para educação de adultos; e 12 para outros serviços. 

(SIQUEIRA, 2004). 

 

Quanto ao Estado Brasileiro, após a ratificação do AGCS/GATS, o País deveria ter 

apresentado sua lista de compromisso dizendo qual o formato da abertura,  quais seriam os 

prazos para a sua implementação etc. Porém, tal atitude ainda não ocorreu. Na presente 

análise, o fato de o Brasil ter ratificado o AGCS/GATS e não ter apresentado a sua lista de 

compromissos gerou algumas confusões quanto a sua adesão ou não à inclusão dos serviços 

educacionais na lista do referido acordo. Talvez seja a complexidade burocrática desse 

procedimento de ratificação que tenha provocado manifestações acaloradas em audiências 

públicas e nos protestos estudantis contrários à inclusão da educação na lista de serviços.  

 



 

 

  

 

O AGCS/GATS contém uma lista de 12 (doze) tipos de serviços subdivididos em muitos 

outros que deverão ser regulamentados pela OMC, sendo que 11(onze)  destes serviços são 

expressos10 e o décimo segundo item que inclui outros serviços a partir da expressão: “outros 

serviços não mencionados em qualquer outro lugar”.  Segundo Siqueira (2004, p. 148), “este 

último item da lista permite a inclusão de qualquer outro serviço não listado e/ou que vier a 

existir no futuro”. A exceção se refere àqueles “que sejam caracterizados como fornecidos no 

exercício da autoridade governamental e que não sejam oferecidos de forma comercial e nem 

entrem em competição com um ou mais provedores de serviços”.11 (SIQUEIRA, 2004, p. 

148-149).  

 
Com fundamento na previsão deste décimo segundo item, o secretariado da OMC publicou o 

Education Services (1998), expondo as razões que justificavam a inclusão do setor de serviços 

educacionais como mais um serviço a ser regulado pela organização. Esta inclusão dispensa a 

realização de um novo acordo ou a anuência dos membros para que ela ocorra. Isso significa 

que todos os membros, salvo aqueles que conseguirem comprovar que o setor de serviços 

educacionais é de prestação exclusiva pelo Estado em bases não comerciais, deverão 

apresentar a sua lista de compromisso, as condições, os prazos e a forma como irá se 

processar a abertura de seu setor de serviços aos prestadores estrangeiros 

 

A partir do Education Services (1998, OMC), alguns membros apresentaram propostas para 

regulamentar o setor de prestação de serviços educacionais. Essas propostas estão sendo 

discutidas e será a partir delas que as regras sobre o setor serão acordadas. Essa decisão 

deverá se dar por consenso: aqueles países que já apresentaram seus compromissos aderiram à 

abertura independentemente de suas condições. Os demais, como o Brasil, que ainda não 

apresentaram seus compromissos, poderão fazê-lo até o fechamento das negociações. Dessa 

forma, poderão considerar as regras colocadas e estipular prazos para que seu mercado interno 

possa se adequar corretamente ao que se faz necessário, mas não poderão se negar a abrir seu 

setor, salvo na hipótese  mencionada anteriormente.  

                                                
10 Os outros serviços incluídos na lista de serviços do AGCS/GATS são: 
 1) Negócios (contabilidade, informática e afins; jurídico, propaganda e afins; serviços médicos e dentários, 
arquitetura etc.); 2) Comunicação (telecomunicação, correios, audiovisual, rádio etc.); 3) Construção e serviços 
de engenharia e afins; 4) Distribuição (franchising, varejo e atacado etc.); 5) Educação; 6) Ambientais; 7) 
Finanças; 8) Saúde e afins (hospital, social etc.); 9) Turismo, viagens e afins (hotel, restaurante, agência de 
viagens etc.); 10) Esporte, cultura e recreação; 11) Transportes (marítimo, aéreo, rodoviário, ferroviário, dutos, 
armazéns etc.) - (OMC, 1995) 
11 Trata-se de uma “frágil” exceção com a qual todos os países concordaram ao assinarem o acordo. 
(SIQUEIRA, 2004, p. 148) 



 

 

  

 

 

Assinado o AGCS/GATS, o Estado membro precisa ratificá-lo para que passe a ser exigível 

de seus nacionais. No caso do Brasil, a ratificação ocorreu por meio do Decreto Legislativo n. 

30 de 15 de dezembro de 1994. O passo seguinte foi a promulgação do Decreto n. 1.355 de 30 

de dezembro de 1994 que torna vigente, com status de lei infraconstitucional, a chamada Ata 

de Marraqueche12 que incluía o AGCT/GATT, AGCS/GATS e o ADPIC/TRIPS. 

 

Tal ratificação tem como conseqüência, segundo Dias (2004) e Siqueira (2004), a necessária 

apresentação de seus compromissos quanto à forma, ao prazo e à modalidade de abertura do 

setor de serviços educacionais aos prestadores estrangeiros.  Essa lista de compromisso foi 

apresentada para outros setores como transporte aéreo e marítimo, e trata, na atualidade, da 

definição da modalidade de abertura do setor educacional aos prestadores estrangeiros. Essa 

definição será bastante influenciada pela atuação desses prestadores na oferta de serviços 

privados de educação superior no País. Em um contexto de globalização, a soberania dos 

Estados é relativizada, internacionalmente, pelas relações internacionais, e internamente pelos 

atores internos capazes de influenciar na formulação dessas políticas. 

 

Nesse mesmo sentido Feldefeber & Saforcada (2005, p.37) indicam que a implementação a 

atuação da OMC por meio do AGCS/GATS ao  transformar a educação em  serviço comercial 

pode implicar em perda significativa da soberania para o conjunto dos países latino 

americanos. Uma vez que as políticas educativas a partir do implemento dos termos do 

AGCS/GATS terão que coadunar com as condições do livre comércio. Assim políticas 

assistências que partem da premissa da educação como um bem publico poderão ficar 

prejudicas caso sejam consideradas lesivas as praticas do mercado de serviços livre a qualquer 

prestador.

                                                
12 Nome dado ao documento assinado pelos países membros da OMC em homenagem ao local de sua assinatura: 
Marraqueche. 



 

 

  

 

Capítulo 2 - A assinatura do AGCS/GATS e a regulação normativa da educação 

superior 

 

Este capítulo busca compreender a educação superior como um serviço público apresentando 

alguns fundamentos jurídico-politicos para essa classificação. Entretanto, apesar de assim 

abordá-la  em oposição a tentativa do AGCS/GATS de transformá-la em serviço comercial, o 

capítulo também a apresenta  a educação como um bem publico. Nesse caso, o destaque é 

dado para a oposição entre bem público e bem mercantil/mercadoria. O objetivo é fornecer 

elementos que justifiquem a escolha pelo debate, face ao AGCS/GATS , da oposição entre 

educação como serviço público e educação como serviço comercial em detrimento das 

discussões pensadas sob o viés bem publico versus bem mercantil. 

  

2.1  Educação como  bem público vesrus educação como mercadoria/bem de mercado  

 

Quanto o assunto e a relação AGCS/GATS e educação  existem duas leituras possíveis: a 

relação educação e mercado e a relação educação como bem público (SEGRERA,2009,p239) 

Segundo a UNESCO a educação superior é um bem público. Ou seja, é direito de todos.Esse 

posicionamento vem sendo reafirmado nas conferencias de educação superior por ela 

promovidas. Na Conferência Mundial realizada em Paris em Julho de 2009, cristalizou-se, 

mais uma vez, esse entendimento de que a educação superior é um bem público , 

responsabilidade de todos os investidores, especialmente do Estado. (UNESCO,2009) 

  

Mas esse mesmo argumento também foi utilizado pela OMC no Education Services, que 

fundamentou a inclusão da educação na lista do AGCS/GATS para justificar a necessidade de 

os governos nacionais ampliarem o acesso a esse bem com a presença de outros investidores .  

 

Face a essa ingerência da OMC num campo tradicionalmente debatido em outras arenas, 

alguns autores passaram a discutir as possíveis repercussões da  inclusão da educação na lista 

de serviços do AGCS/GATS pensando a oposição educação bem publico versus educação 

como mercadoria. Esses debates são permeados por construções que partem das noções do 

direito a educação e da educação superior como um bem publico independentemente das 

formas de garantia de seu acesso. 

 



 

 

  

 

 Santos (2004) destaca , por exemplo, que a educação é um bem público, e, como tal, deve ser 

assegurado pelo Estado. Logo, no momento em que os Estados abrirem seus mercados nos 

termos do AGCS em igualdade de condições aos investidores estrangeiros, “todos os 

condicionamentos políticos ditados pela idéia do bem público nacional estarão vulneráveis à 

contestação, sobretudo por parte dos investidores estrangeiros, que verão neles obstáculos ao 

livre comércio internacional”. (SANTOS, 2004, p. 24). Para Santos (2004), portanto, a 

inclusão da educação na lista de serviços do AGCS/GATS conduz a questionamentos sobre a 

educação como um bem público que, uma vez incluso em um acordo comercial, passaria a ser 

um bem comercial. 

 

Dias (2003), por sua vez, critica a inclusão da educação no AGCS com fundamento na relação 

mercadoria versus serviços públicos. Para este autor, dois processos têm contribuído para os 

debates sobre os serviços considerados públicos: 1) a prestação desses serviços por órgãos 

públicos em concorrência com prestadores privados -  situação que vem substituindo aos 

poucos a noção de serviços públicos por serviços universais ou de acesso universal (como 

acontece na Europa); e 2) a inclusão da educação na lista de serviços da OMC, que vem 

transformando todos os serviços, inclusive os púbicos, em serviços comerciais.  

 

Segundo ele,  ainda que a educação seja “ um bem  público, em termos jurídicos, os governos 

soberanamente têm o direito de delegar as funções que lhe correspondem, a instituições 

da sociedade civil, tudo dentro de normas e leis, base de um sistema de concessão, delegação 

ou autorização.” ( DIAS,2003,p.822) 

 

Para Aboites (2009), os tratados de livre comércio como o AGCS/GATS inauguram um 

debate entre a educação pensada como um  negócio, uma mercadoria e a educação como um 

“processo público.” Mas, segundo ele, o debate mais importante dentro desse contexto de 

atuação dos tratados de livre comércio é a oposição da educação como um direito face à 

educação como um serviço comercial, nos termos dos tratados de livre comércio. Essa nova o 

forma de vê-la restringiria sua amplitude. 

 

Discutir a ingerência do AGCS/GATS no campo da educação superior sob o prisma da 

educação como um bem publico ou como um direito como fizeram   Dias (2002, 2003), 

Santos (2004), Azevedo (2008), Aboites (2009), Saforcada (2009), Batista (2009), Mollis 

(2009) entre outros,  é muito rico, por tratar-se de um campo muito fértil que abre para outras 



 

 

  

 

interligações como a atuação do Estado na garantia desse direito, ou para o dever estatal com 

relação a educação. Porém, dada a natureza do acordo de livre comércio e considerando que o 

mesmo não rechaça o entendimento da educação como um bem público, mas ao contrario, 

apropria-se dessa noção para justificar a ampliação da participação de outros investidores para 

garantir seu acesso, essa pesquisa buscou discutir as repercussões do AGCS/GATS na 

regulação normativa da educação superior pensando a educação como um serviço. Nesse 

sentido, primou por discutir o papel do setor público em oposição aos anseios mercadológicos 

da OMC. 

 

2.2- Educação como serviço público  versus  educação como serviços comercial 

 

Como vimos , discutir a natureza da educação enquanto bem público, como em Dias (2002, 

2003), Santos (2004), Azevedo (2008),Aboites (2009), Saforcada (2009) entre outros autores, 

é algo de extrema importância no atual cenário de ingerência constante de organizações 

internacionais como Banco Mundial e a própria OMC. Entretanto, como pondera Morosini 

(2006) e Feldfeber (2009), a regulamentação, pela OMC, da educação é consectário da 

categorização desta como serviço. Corrobora com isto o fato de ter esta organização tratado a 

educação dentro do Acordo Geral sobre Comércio de Serviços e não no bojo do Acordo Geral 

sobre Comércio e Tarifas. 

Para a OMC, bens e serviços, ainda que comerciais, têm naturezas distintas e necessitam de 

tratamento diferenciado. Portanto, como se observa na citação que se segue, ocorre que 

“bens e serviços podem ser distinguidos por suas diferentes características. 
Enquanto aqueles são tangíveis, visíveis, armazenáveis e seu comércio é efetuado 
pela passagem física pelas fronteiras, estes são considerados intangíveis, invisíveis, 
não duráveis, transitórios, indivisíveis, esgotáveis, até mesmo porque sua produção e 
consumo acontecem ao mesmo tempo. No entanto, há muita polêmica com relação a 
estas definições: como dizer que um desenho de um arquiteto é intangível? Uma 
peça de teatro invisível? Ou mesmo uma cirurgia plástica não durável?

 

Devido a 
estas diferenças conceituais, os membros da OMC e os negociadores da Rodada do 
Uruguai resolveram adotar uma abordagem distinta para mercadorias e serviços.” 
(ABREU 2005, p. 159) 

Entre as diferenças que justificam tratamentos distintos para o comércio de bens e serviços, a 

partir das determinações da OMC, Abreu (2005,) cita em primeiro lugar o objeto dos acordos; 

e em seguida a própria definição do comércio de serviços. 



 

 

  

 

“Enquanto o AGTC/GATT visa regular as tarifas alfandegárias que afetam o 
produto, o GATS apresenta medidas que afetam tanto o produto (serviço) quanto o 
fornecedor, uma vez que não é possível apontar o serviço quando ele cruza a 
fronteira e desta forma, as políticas restritivas são estabelecidas a fim de se limitar o 
acesso de prestadores de serviços e fornecedores estrangeiros nos mercados 
domésticos; Outra diferença se encontra na própria definição do comércio de 
serviços, que cobre não apenas a prestação transfronteiriça, mas os outros três tipos 
de transações: a presença comercial, o consumo no exterior e a presença de pessoas 
físicas para prestação de serviços. Por fim, o AGTC/GATT oferece acesso aos 
mercados, livre de cotas e princípio do tratamento nacional, enquanto que o GATS 
faz esta abordagem setorialmente e apenas no limite de cada Lista de Compromissos 
oferecida pelos países membros.”(ABREU, 2005, p. 165) 

Assim o sendo, a OMC, ao abordar a educação como um serviço e não como um bem,, 

disciplinou sobre sua prestação no AGCS/GATS. Se a OMC abordasse a educação como um 

bem, este seria regulado multilateralmente pelo AGTC/GATT que busca impedir a restrição 

do acesso aos mercados domésticos, geralmente feita por meio de medidas protecionistas 

(sejam referentes à preservação ambiental, à cadeia de fabricação do produto ou 

fitosanitárias). A materialidade do bem (mercantil) regulado pelo AGTC/GATT permite à 

OMC monitorar as restrições estabelecidas pelos Estados membros. 

No entanto, no que diz respeito aos serviços, incluídos nestes os serviços de educação, o 

monitoramento da OMC é dificultado por serem estes bens intangíveis. A questão em debate, 

nos termos da OMC, requer o monitoramento da presença física de prestadores estrangeiros, 

da prestação de serviços intangíveis transfronteiriços e/ou o consumo desses serviços entre os 

Estados membros.    

 

Portanto, nesta análise, ao discutirem-se questões ligadas à educação,a partir do 

AGCS/GATS, e por tratar esse acordo sobre comércio de serviços, as oposições devem ser 

feitas entre questões com a mesma natureza: a educação como um serviço público, como 

acontece no Brasil, versus a educação como um serviço comercial, como pretende o 

AGCS/GATS.  

 

Apesar de se encontrar na literatura de política educacional autores que discutem a questão 

ligada à educação como bem público (SANTOS, 2004; DIAS, 2002, 2003; AZEVEDO, 

2008), este trabalho visa a discutir a regulação normativa dos serviços de educação superior 

no Brasil  a partir da reclassificação desses serviços de natureza de serviços públicos para 

comerciais nos termos do AGCS/GATS, ratificado pelo Brasil em 1994.  

 



 

 

  

 

2.3 - Serviços públicos educacionais no ordenamento jurídico brasileiro  

 

2.3.1 - A expressão “serviço público” 

 

Antes de se compreender algumas implicações da educação superior como um serviço 

público, faz-se necessário compreender a expressão serviço público; tarefa esta que não é 

simples em razão das consideráveis transformações que a expressão sofreu no decorrer do 

tempo. (DI PIETRO, 2003.) Além disso, a expressão serviço público é formada por termos 

cujas definições não são muito precisas.  A literatura jurídica brasileira, ao analisá-la, expõe 

sua complexidade.   

 

Segundo Di Pietro (2003), as primeiras noções de serviço público surgiram com a chamada 

Escola de Serviço Público (França), e eram tão amplas que abrangiam todas as atividades do 

Estado. 

 

A expressão é formada por dois vocábulos. O primeiro, “serviço”, é um substantivo que 

indica prestação, realização ou atividade. O segundo, “público”, é um adjetivo que pode 

indicar o autor da prestação, realização ou atividade que seria o Estado ou o beneficiário dela, 

no caso os usuários, administrados, povo ou público. (GASPARINI, 2004) 

 

No entanto as dificuldades não se restringem a sua conceituação,. Estas dificuldades 

abrangem, também, a sua dimensão em relação às atividades do setor estatal. Em muitos 

casos, a expressão é empregada de forma ampla abrangendo toda e qualquer atividade 

realizada pela administração pública, fruída ou não pelos administrados, incluindo tanto “um 

carimbo” em um documento quanto a emissão de moeda, a efetivação de direitos etc. 

(MEDAUAR, 2006)  

 

Devido à dificuldade de conceituação e de restrição do âmbito da atividade do Estado, alguns 

juristas atribuem um sentido amplo à expressão serviços públicos. Para Cretella Jr. (1980), 

por exemplo, estes serviços envolvem toda atividade que a pessoa jurídica pública (Estado) 

exerce, direta ou indiretamente, para a satisfação das necessidades coletivas, mediante 

procedimentos peculiares ao direito público.  

 



 

 

  

 

A dificuldade em se restringir o conceito de serviço público é ainda maior considerando a 

diversidade de sua prestação decorrente da variação das necessidades e contingências 

políticas, sociais e culturais13. Isso porque o que é ou não serviços públicos irá variar não 

apenas no tempo, mas, também, segundo Di Pietro (2003, p. 98), no espaço, pois “depende da 

legislação de cada país a maior ou a menor abrangência das atividades definidas como 

serviço”.  

 

Portanto, para saber se uma atividade é considerada serviço público ou não, é preciso analisar, 

na formulação política dominante, a concepção sobre o Estado e seu papel: são muitos os 

motivos que fazem uma atividade ser ou não considerada como serviço público, como é o 

caso em que, por exemplo, é  retirado da iniciativa privada setores mais delicados ou quando 

se busca proporcionar benefícios do serviço a usuários menos favorecidos, suprir a carência 

da iniciativa privada, favorecer o progresso tecnológico (MEDAUAR, 2006). Essa variação, 

decorrente das formas institucionais de Estado, impossibilita a indicação precisa e taxativa das 

atividades que constituem o serviço público, que serão definidas segundo as exigências de 

cada povo em dada época.  

 

Além de não ser possível precisar um conceito de serviço público a partir das atividades 

classificadas como tal pelo fato de serem estas atividades mutáveis, também não é possível 

concebê-las a partir de seu exercício, que tanto pode se dar pelo Estado, quanto pelos cidadãos 

como objeto da iniciativa privada, a exemplo do que acontece com o ensino que, por vontade 

soberana do Estado, o qualificam como serviço público. (MEIRELLES, 1996) 

 

 No entanto, compreender os sentidos dessa expressão – serviço público – pode contribuir 

para as tentativas de conceituá-la. De acordo com Medauar (2006), dois elementos são 

comuns às prestações que recebem a qualificação de serviço público. São eles a vinculação 

orgânica com a Administração (Estado) e o regime jurídico. O primeiro, o vínculo orgânico, 

inicialmente significava a atividade diretamente exercida por um órgão público. Na 

atualidade, entretanto, a presunção de serviço público refere-se a toda atividade exercida pelo 

Poder público em uma relação de dependência direta ou indireta na qual o Estado exerce um 

controle permanente sobre o executor. Portanto, para esta autora, se uma atividade é prestada 

                                                
13 Como exemplo dessa diversidade cite-se o caso dos serviços de exploração de cassinos que, em países como 
Mônaco, são considerados serviços públicos. (GAPARINI, 2004, p. 277)  
 



 

 

  

 

diretamente ou indiretamente pelo Estado, presume-se que seja um serviço público. 

(MEDAUAR, 2006) 

 

O segundo elemento que qualifica uma atividade como serviço público é o regime jurídico ao 

qual está submetida. No Brasil, toda atividade prestada pelo Estado é submetida parcial ou 

totalmente ao direito administrativo, mesmo que seja realizada por particulares. Essa 

submissão visa a restringir o âmbito da autonomia de ação do setor estatal, pois a 

administração (Estado) somente poderá atuar nos setores previamente definidos como sendo 

de sua competência. Se uma atividade de competência do Estado é prestada por particulares, o 

ordenamento jurídico brasileiro a submete à regulação normativa estatal. (MEDAUAR, 2006). 

 

Na década de 1960, Meirelles (1964, p. 282-285) conceituava serviço público como “todo 

aquele [serviço] prestado pela Administração Pública ou por seus delegados, sob normas e 

controles estatais, para satisfazer necessidades essenciais ou secundárias da coletividade ou 

simples conveniências do Estado”. Neste período de expansão do estado desenvolvimentista, 

a conceituação jurídica de serviço público subjaz uma justificativa legítima para a 

diversificação de seu âmbito de atuação. Se o âmbito da ação do Estado brasileiro estava se 

ampliando, a conceituação exposta por Meirelles (1964) atentava para uma perspectiva na 

qual a natureza das atividades a serem desenvolvidas poderiam ser as mais diversas. 

 

Mello (1984, 2002), acrescentando aos dizeres de Meirelles (1964, 1996), considerava como 

serviço público toda atividade assumida pelo Estado como um dever, seja prestada por ele ou 

por quem o represente. Para Mello (2002), o Estado pode transferir a titularidade da prestação 

dos serviços, mas não a titularidade do serviço, ou seja, caso ocorra a prestação desse serviço 

por particulares, estes deverão submeter-se aos termos e condições fixadas no ordenamento 

jurídico do Direito Público.   

 

Com base nesses autores (MEIRELLES, 1964, 1996; MELLO, 1984, 2002), faz-se possível 

admitir que a prestação dos serviços públicos pode ser exclusiva (apenas o Estado pode 

prestá-la); conjunta (pode ser prestada tanto pelo Estado quanto pela iniciativa privada); 

prestada por particulares (neste caso, o Estado delega a prestação ao particular). Para estes 

autores, a distribuição dessa prestação entre o Estado e particulares deve obedecer ao 

ordenamento jurídico que orienta e limita a ação estatal – o Direito Administrativo 



 

 

  

 

(MEIRELLES,1996); “e, por via de conseqüência, ao Direito Público”. (RANIERI, 2000, p. 

251)  

 

2.3.2 - A educação como serviço público na CRFB/88 

 

Conforme foi visto anteriormente, cabe ao Estado escolher, em dado momento, e definir por 

meio de Lei quais as atividades serão consideradas serviços públicos. No direito brasileiro, a 

CRFB/88 indica quais as atividades consideradas serviços públicos14. Ao fazê-lo, ela exclui a 

possibilidade de se distinguir na prática, por critérios objetivos (prestador, finalidade, etc.), o 

serviço público da atividade de iniciativa privada. (DI PIETRO, 2003) 

 

Segundo o que está definindo por lei, na medida em que as atividades serão prestadas pelo 

Estado, este passa a deter a titularidade15 sobre estas. Entretanto, poderá prestá-las 

diretamente ou delegar apenas sua prestação.  Por estas razões, a literatura jurídica (MELLO, 

2002; MEIRELLES, 1996; DI PIETRO, 1999) classifica os serviços públicos, quanto a sua 

prestação como serviços públicos de titularidade exclusiva e serviços públicos sobre os quais 

o Estado não detém a titularidade exclusiva. Entre estes estão os serviços de saúde, de 

educação, de previdência social e de assistência social.  

 

Nesses casos, o Estado tem a obrigação de prestar esses serviços, mas sem exclusividade: ele 

deve prestar o serviço, embora possa delegá-lo à iniciativa privada. Porém, caso o faça, não 

poderá permitir que esses serviços sejam prestados exclusivamente pela iniciativa privada, 

fiscalizando e controlando esta prestação. (MELLO, 2002)  

 

Geralmente, essas delegações se processam para atividades que atendam às necessidades 

coletivas, mas são estas atividades que o Estado, por algum motivo, não consegue prestar de 

forma exclusiva, optando o constituinte por defini-la como prestação possível de delegação à 

                                                
14 Vide artigos 21 e 25 da CRFB/88. 
15 Segundo Mello (2002, p. 612), “é importante não confundir titularidade do serviço com a titularidade da 
prestação do serviço, pois são realidades jurídicas diferentes. Sendo assim, o fato do Estado ser titular de 
serviços públicos, isto é, sujeito que detém ‘senhoria’ sobre eles, não significa que deva, obrigatoriamente 
prestá-los por si ou por entidade sua nos casos em que detenha a titularidade exclusiva do serviço. Em verdade, a 
maioria dos casos estará apenas obrigada a discipliná-los e a promover-lhe a prestação por si mesmo,ou 
conferindo à entidades estranhas ao seu aparelho administrativo a titulação para que desempenhem, isto é, para 
que prestem segundo os termos e as condições que fixe.” 



 

 

  

 

iniciativa privada. Esta prestação, entretanto, estará sujeita a autorização e ao controle pelo 

Estado. (DI PIETRO, 2003). 

 

Nesta pesquisa, encontrou-se registro sobre essa forma de classificação dos serviços públicos 

quanto à prestação em exclusivos e não exclusivos na literatura jurídica (MELLO, 1984) 

anterior a CRFB/88. Porém, o registro na CRFB/88 dessa classificação parece corroborar com 

o processo de mudanças nas formas de organização e gestão do Estado com o enxugamento 

da máquina administrativa, com redução dos gastos públicos e privatização de serviços 

estatais ou públicos no bojo de reforma do Estado proclamada nos anos 90. (SGUISSARDI, 

2000) 

 

Esse processo de reforma contou com a tendência a descentralização econômica e com a 

introdução de mecanismos de mercado  na prestação de séricos públicos (BENTO,2003). 

Com isto, salienta Bento (2003,p.128) “ a obrigação do Estado não seria efetivar direitos 

fundamentais, mas sim garantir que eles sejam prestados e que estejam ao alcance da 

população”. Vejam que esse é um argumento semelhante ao utilizado pela OMC no 

Education Services ao justificar que , sendo a educação um bem público cujo acesso de ser 

assegurado a todos,  o Estado deve agir no sentido de garantir que esse acesso por meio da 

prestação do serviço o que não significa efetivar o direito. 

 

Dessa forma, as decisões políticas devem face ao contexto social conduzir para que seja 

assegurada a prestação dos serviços, o como e por quem já seriam outra questão. Para garantir 

o acesso, ou seja, garantir que os serviço considerados públicos sejam prestados nesse novo 

contexto face a crise do Estado de Bem-Estar (prestador), as políticas públicas passam a 

considerar mecanismos de mercado como a competição entre o setor público e o setor privado 

para angariar recursos. (BENTO, 2003, p.128) 

 

Conforme Bresser Pereira (1998), no processo de reforma do Estado de privatização dos 

serviços, setores como a educação compõem o setor de serviços não-exclusivos, ou seja, 

aqueles em que o “Estado provê, mas que, como não envolvem o exercício do poder 

extroverso do Estado, podem ser também oferecidos pelo setor privado e pelo setor público 

não estatal (‘não-governamental’)”. (BRESSER PEREIRA, 1998, p. 34) 

 

 



 

 

  

 

 

Quanto a este setor (os serviços educacionais) no Brasil, a CRFB/88 optou por defini-lo como 

dever do Estado (artigo 208, CRFB/88), e também livre da iniciativa privada (caput, artigo 

209, CRFB/88). Isto significa, segundo Mello (2002), que o Estado tem a obrigação de prestá-

lo, mas não de forma exclusiva. O Estado pode delegar a prestação à iniciativa privada, mas 

sem permitir que a esta preste de forma exclusiva e sem o controle da fiscalização estatal. Por 

isso, a prestação de serviços feita pela iniciativa privada deverá, nos termos do artigo 209 da 

CRFB/88, atender às duas condições: cumprimento das normas gerais da educação nacional e 

autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público (Estado) 16. 

 

Dentro da prestação de serviços feita pela iniciativa privada, é possível distinguir dois tipos de 

instituições: instituições com fins lucrativos e instituições sem fins lucrativos. No primeiro 

caso, a prestação é voltada para o lucro, ou seja, esta prestação de serviços se dá “ no seu teor, 

tipicamente capitalista. Em oposição a ele, as outras modalidades indicadas (art. 213 e art. 

150, VI, “c”, CRFB/88) teriam uma presença não tipicamente capitalista dentro de uma 

economia de mercado”. (CURY, 2002, p. 55).  

 

Assim, a CRFB/88, ao estabelecer que os serviços educacionais sejam de prestação 

obrigatória, mas não exclusiva, e que esta prestação também é da livre iniciativa privada, 

viabilizou “uma categorização quanto à divisão das redes escolares”, refletindo “uma 

profunda ruptura com os padrões vigentes desde a Revolução de 30”. (CURY, 2002, p. 50) 

 

A adoção desses mecanismos de mercado como a concorrência entre setor público e setor 

privado na prestação do serviço público que tanto na literatura jurídico quanto na teorização 

da reforma estatal dos anos 90 não implicaria na substituição da natureza pública das 

atividades prestadas, para a OMC é elemento justificador da mudança. Nos termos do 

AGCS/GATS, a presença de concorrência na prestação de determinada atividade indica sua 

oferta em bases comerciais, o que é suficiente para transformar esse serviço de publico em 

mercantil e ,por conseguinte, justificar a adoção das regras do mercado sob a tutela da OMC.  

 

                                                
16 Em decorrência da prerrogativa e do dever de autorizar e avaliar, o Estado brasileiro instituiu processos de 
autorização para a abertura de cursos e para o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES) 
dentre outros aspectos que caracterizam a presença do Estado na prestação do serviço educadional pela iniciativa 
privada..  
 



 

 

  

 

Com reação ao setor educacional, a incorporação de elementos de mercado na prestação do 

serviço considerado público não altera sua natureza para um serviço comercial. Entretanto, 

esse processo acarretar alterações substantivas no que tange à organização jurídica das 

instituições educativas, viabilizando novos processos de regulação, como se verá no quarto 

capítulo. 

  

2.4 - A regulação normativa nacional dos serviços educacionais e o AGCS/GATS 

 

Conforme foi mencionado no primeiro capítulo, para o AGCS/GATS são serviços passíveis 

de regulação pela OMC todos os serviços prestados em bases comerciais. Assim, nos termos 

do AGCS/GATS, se, no Brasil, a prestação dos serviços públicos educacionais é de livre 

iniciativa privada, mesmo que sob a regulamentação, controle e avaliação do Estado (art. 209 

CRFB/88), e se essa prestação de serviço viabiliza a concorrência (entre particulares ou entre 

particulares e o Estado), estar-se-á prestando estes serviços em bases comerciais. Ou seja, este 

serviço tornou-se um serviço comercial. 

 

O conceito de serviço comercial no AGCS/GATS é residual, o que significa dizer que em se 

excluindo todo o serviço fornecido no exercício da autoridade governamental, sem 

competição com um ou mais provedores de serviços (Art. 1, item 3, letra c do AGCS, 1995), 

aqueles que restarem  serão considerados serviços comerciais. 

 

No caso brasileiro, os serviços educacionais são prestados tanto pelo Estado quanto por 

particulares. Portanto, dentro da definição atribuída pelo AGCS/GATS Estes são, portanto,  

serviços ofertados em bases comerciais e devem se submeter às regras estabelecidas pelo 

AGCS/GATS.  

 

Entretanto, o fato da prestação dos serviços educacionais ser livre à iniciativa privada não 

retira sua natureza de serviço público para o ordenamento jurídico brasileiro. Isto porque é 

possível dissociar a titularidade do serviço da titularidade da prestação do serviço. Assim, nos 

serviços educacionais, o Estado transfere apenas a titularidade da prestação, mantendo-se 

titular do serviço. Desta forma, caberá a este (o Estado) dizer as regras referentes à prestação 

dada pela iniciativa privada. 

 



 

 

  

 

Portanto, no Brasil, o fato de determinado serviço público ser prestado pela iniciativa privada 

não retira seu caráter público a ponto de justificar sua recategorização como serviço comercial 

passível de subordinação às determinações da OMC. Nesse sentido, a Constituição Brasileira 

de 1988 possui dispositivos que vedam a reclassificação das atividades consideradas como 

serviços públicos (art. 175, CRFB/88) e a negação da titularidade estatal dessas atividades 

(MEDAUAR, 2006).  

 

Como cabe ao Estado dizer quais atividades considera serviço público, para Medauar (2006), 

se o texto constitucional brasileiro trata a educação em geral como um serviço público, a 

educação superior não pode ser reclassificada como serviço comercial. A presença da 

iniciativa privada na prestação de serviços públicos pode acarretar uma evolução no conceito 

de serviço público a fim de inserir critérios normativos relacionados à gestão privada, à 

concorrência etc. Essa evolução, porém, não retira a natureza pública desses serviços e a sua 

titularidade estatal. (MEDAUAR, 2006) 

 

Esse entendimento quanto à natureza jurídica pública dos serviços educacionais é reiterado 

pela jurisprudência nacional nos tribunais. Decisões recentes afirmam que a educação é 

serviço público não privativo, pois sua titularidade não é exclusiva do Estado, podendo ser 

exercida livremente e paralelamente por particulares, independentemente de concessão ou 

permissão; contudo, isto só se dá mediante autorização e cumprimento de normas relativas à 

educação nacional.  

 

Nesse mesmo sentido, o Projeto de Lei 7.200/06, que pretende regular a educação superior no 

País, regula a prestação dos serviços de educação superior pelo Estado e restringe o campo de 

atuação da iniciativa privada. Essa medida, constante na redação original, segue na direção 

contrária às demandas internacionais. Entretanto, o projeto possui atualmente 368 propostas 

de emendas. Ao analisar-se o conteúdo dessas propostas de emendas, verifica-se que mais de 

60% são de cunho supressivo de dispositivos que restringem a atuação das IES Privadas. 

 

Essa tendência, registrada nas emendas ao PL 7.200/06 pode indicar a atuação de atores 

internos, como as IES privadas, que concentram grande parte das matrículas no ensino 

superior no País. Esta atuação parece seguir no sentido de se conformar a regulação normativa 

nacional às demandas de organismos como a OMC. 

 



 

 

  

 

Considerando-se que assim que o Brasil ratificou o AGCS/GATS e que, atualmente, as 

disposições constitucionais não são favoráveis à adoção das medidas demandadas pela OMC, 

surge a seguinte indagação: seria possível, em razão da Soberania nacional, que o País se 

negasse a se submeter às regras do AGCS/GATS?  

 

Tal subordinação às regras do AGCS/GATS importa no aceite da OMC como ente regulador 

e, na possível retirada do Estado de questões, como por exemplo, aquelas ligadas, ao 

reconhecimento ou não de títulos, ao teto e a forma de cobrança de mensalidades, bem como 

às exigências de vinculação do regime jurídico das instituições mantenedoras, para citar 

algumas destas questões. 

  

Nos termos do AGCS/GATS, a regulamentação doméstica deve administrar a gestão de suas 

políticas de tal forma que, em decorrência disto, “medidas em relação aos requisitos e 

procedimentos de qualificação, nível técnico de licenciamento, não constituam barreiras 

desnecessárias ao comércio de serviços [e, conseqüentemente,] o Conselho para o Comércio 

em Serviços deve, através de instâncias apropriadas, que venha a criar, estabelecer quaisquer 

regras necessárias”. (Artigo VI, OMC, 1995). Segundo Siqueira (2003, p. 151), “as regras 

nacionais devem assegurar que as exigências ligadas à prestação do serviço sejam baseadas 

em critérios objetivos e transparentes, como competência e capacidade para oferecer o 

serviço”. O autor nos ensina que: 

 

“Por certo, firmas podem argüir junto ao painel de disputa da OMC, por exemplo, 
no caso da educação, sobre o que seriam ‘requisitos e procedimentos não mais 
exigentes do que o necessário’ e que criam ‘barreiras desnecessárias’, como exigir 
nível mínimo de qualificação formal de professores, regras para autorização, 
funcionamento e credenciamento de cursos, requisitos para validade de títulos 
expedidos, normas para contratação de pessoal etc. (SIQUEIRA, 2003, p. 151) 

 

Além disso, o AGCS/ GATS tem natureza de tratado internacional. É “um acordo formal, 

concluído entre sujeitos de direito internacional público, e destinado a produzir efeitos 

jurídicos”. (REZEK, 1984, p. 21). Essa produção de efeitos jurídicos, segundo Rezek (2006), 

é relativa a sua essência, e esta se compõe de dupla qualidade: norma e ato jurídico. Será ato 

jurídico por produzir uma norma; e, por ser uma norma, desencadeia efeitos jurídicos. Os 

efeitos jurídicos podem ser de ordem interna ou nacional, além de externa ou internacional. 

No primeiro caso, nos termos da CRFB/88, uma vez ratificado, o tratado será equiparável a 

normas constitucionais quando versar sobre direitos humanos ou sobre lei ordinária (artigo 5º, 



 

 

  

 

§ 2º e § 3º, CRFB/88). Externamente, como resulta de um ato de vontade do Estado Soberano, 

o tratado deverá ser cumprido. Caso seja revogado internamente, por exemplo, o Estado estará 

cometendo um ilícito internacional por descumprimento dos termos e condições acordados. 

(ALBUQUERQUE MELLO, 1986) 

 

Portanto, mesmo que o ordenamento jurídico considere os serviços educacionais como 

serviços públicos e que a CRFB/88 contenha dispositivos que visem a impedir a 

reclassificação desses serviços, o País deverá respeitar as disposições do acordo assinado e 

ratificado que irão refletir nas políticas públicas ligadas ao setor de serviços de educação 

superior, como o capítulo seguinte postulará. 



 

 

  

 

Capítulo 3 - Processos de internacionalização da educação 

 

Este capítulo aborda as acepções do termo “internacionalização” na expressão 

“internacionalização da educação superior”. Em seguida, discute as conseqüências destas 

diferentes acepções sobre a regulação normativa nacional a partir da assinatura do 

AGCS/GATS pelo País. Em sua conclusão, verifica-se a existência de três acepções deste 

termo com implicações diferenciadas quanto à prestação de serviços em bases comerciais. 

 

3.1 - Intercâmbios e convênios, Integração e Transnacionalização de serviços e de 
políticas 

 

A internacionalização da educação superior é um tema complexo, pois envolve aspectos 

diversos como os limites de atuação dos Estados, a nacionalização de objetivos e a presença 

de atores internacionais, como a OMC. (MOROSINI, 2006; MARIN, 2004; LEHER, 2005a; 

GOMÈZ,2009).  

 

Antes de adentramos nas discussões acerca da expressão “internacionalização da educação” é 

importante esclarecer que internacionalizar não se confunde com liberalizar. Segundo 

Knight (2002) "internacionalização" esta relacionado com a dimensão internacional das 

atividades acadêmicas com motivação econômica. Já o termo “liberalização” é utilizado para 

o comércio e consiste na eliminação de barreiras afim de facilitar uma a circulação 

transfronteiriça de serviços educacionais.  

 

Alguns autores discutem a internacionalização como um processo de mercantilização da 

educação superior (LEHER, 2005a; DIAS, 2004; SIQUEIRA, 2004).  Outros, ao analisarem 

mecanismos de cooperação internacional como intercâmbios, convênios e expansão 

universitária (MOROSINI, 2006; LAUS, 2006; AZEVEDO, 2006), os consideram como 

fenômenos de internacionalização da Educação Superior (ES). Um terceiro agrupamento 

possível relaciona-se aos estudos sobre a formulação e implementação de políticas estatais de 

ES, vistas como suscetíveis de influências internacionais (transnacionalização da educação 

superior). (MOROSINI, 2006; DIAS SOBRINHO, 2005; SANTOS, 2004). Mas, afinal, o que 

seria, então, internacionalizar?  

 



 

 

  

 

A primeira abordagem a ser destacada é a de SANTOS (2004), quando este autor procura 

discutir a universidade no século XXI. Nesse trabalho, este autor utiliza o termo 

transnacionalização para descrever dois tipos de processos: o intercâmbio entre universidades, 

o qual define como um processo mais antigo, e a nova transnacionalização, que ao contrário 

da primeira, seria exclusivamente mercantil (SANTOS, 2004). Essa segunda forma de 

transnacionalização seria consubstanciada na transnacionalização do mercado de serviços 

universitários e seria facilitada pela redução do gasto público17 e por fatores como a 

desregulação das trocas comerciais em geral, bem como a defesa, para não dizer a imposição, 

da solução mercantil por parte das agências e dos organismos multilaterais, aliada à revolução 

das tecnologias de informação, em especial a Internet. (SANTOS, 2004).  

 

A forma de apreensão utilizada por SANTOS (2004), a chamada internacionalização sob o 

aspecto econômico (uma nova forma de internacionalização), está mais ligada à instituição e à 

internacionalização acadêmica – referindo-se a um modelo mais antigo de internacionalização 

(STENSAKER; BJORN; NICOLINE; GORNITZKA; ÁSE; MAASSEN, PETER, 2008). 

Entretanto, diferentemente de Santos (2004), Stensaker et al. (2008) utilizam o termo 

internacionalização e não transnacionalização. 

 

No mesmo sentido, utilizando o termo internacionalização, Azevedo (2008) descreve um 

processo semelhante ao que Santos (2004) chamou de transnacionalização. Para Azevedo 

(2008), este processo é o intercâmbio acadêmico. Trata-se de um processo de 

internacionalização que não é um fenômeno metafísico de transposição de fronteiras, mas, 

sim, um complexo processo de integração a um campo acadêmico globalizado em que os 

diversos atores sociais travam relações com vistas a intercambiar, a cooperar e a compartilhar 

solidariamente (isto é: opostamente a competir) no âmbito de suas ações sociais e espaços de 

influências no que se relaciona ao conhecimento, à ciência, à técnica, às artes e à cultura. 

 

Azevedo (2009) afirma ainda que a internacionalização acadêmica é um fenômeno intrínseco 

ao movimento dos atores sociais em luta pela conquista de seu reconhecimento: o autor 

mantém a internacionalização ligada às relações acadêmicas. 

                                                
17 Tamayo (2006) em texto sobre a situação da educação no Equador informa sobre a relação entre 
redução dos gastos públicos, baixa qualidade na educação publica e crescimento do setor privado 
e a falta de atenção política frente a realidades como os tratados de livre comercio e a 
globalização. 



 

 

  

 

 

Marin (2004) define internacionalização da educação superior como o conjunto das 

atividades de cooperação internacional entre instituições educacionais. Essa cooperação 

internacional é institucionalizada por meio do estabelecimento de acordos “bi” e multilaterais. 

Aqui, mais uma vez, a internacionalização aparece ligada aos processos de intercâmbio e 

cooperação internacional. 

 

Para Knight (2005) a internacionalização pode ser domestica (em casa) ou no exterior. A 

primeira a  internacionalização em casa ou doméstica, focaliza as reações ligadas a currículos 

e processos de ensino aprendizagem  sem que seja necessário a saída do local de origem. Já o 

segundo, a internacionalização no exterior, é a educação transfronteiriça (transnacional), que 

envolve a mobilidade. 

 

Morisini (2006), por sua vez, informa que a  internacionalização seria um conceito complexo, 

um esforço sistemático que objetiva levar a educação superior a responder às exigências e 

desafios relacionados à globalização. Ainda segundo Morosini (2006),  atualmente, quando a 

soberania estatal entra em conflito com o poder que se coloca acima dos Estados, a 

internacionalização torna-se transnacional. 

 

Observa-se que Morosini (2006) começa a distinguir internacionalização de 

transnacionalização indicando que, ainda que relacionados entre si, são estes  processos 

distintos. Indo além, sugere  uma classificação terminológica em modelos. Esses “modelos” 

de internacionalização da Educação Superior  seriam : o periférico, o central e o 

transnacional. O modelo periférico é caracterizado por estratégias de cooperação 

internacional como intercâmbio de  professores e alunos, projeto de extensão universitária, 

convênios e programas de integração. Já o modelo central pode ser subdividido nos seguintes 

niveis: inter-regional - entre países de uma mesma região; regional -  entre Estados de um 

mesmo continente; transregional, isto é, entre Estados de regiões diferentes; e por fim o nivel 

supra-regional,que se refere às relações entre nações advindas da atuação de atores 

internacionais como a Unesco. O modelo transnacional refere-se ao “curso, parte ou outro 

serviço educacional oferecido aos estudantes de países diferentes daqueles em que a IES 

fornecedora está baseada”. (MOROSINI, 2006a)   

 



 

 

  

 

Assim, é possível extrair da literatura consultada diferentes definições de internacionalização 

da Educação Superior (ES) que podem ser sintetizadas nas seguintes vertentes: a 

internacionalização como cooperação internacional; inter-nacionalização como 

mercantilização dos serviços educacionais; e internacionalização como transnacionalização 

das políticas de educação superior. No primeiro grupo, os processos de internacionalização da 

ES envolvem a difusão, troca ou mesmo o trânsito de bens e serviços sem a determinação do 

valor de troca, caracterizando assim uma atividade mais solidária.  O segundo representa a 

troca mercantil de bens e serviços onde estes adquirem valor. Por último, a 

transnacionalização de políticas, que envolve a difusão entre países ou entre organismos e 

países de agendas de ação. 

 

Essa alocação das acepções em três vertentes  demonstra o quão complexo é o tema e a 

multiplicidade de formas possíveis de se apreender o termo “internacionalização”.  A partir 

das  formas de conceituação encontradas, fez-se  possível traçar três linhas de apreensão do 

processo de internacionalização: internacionalização como cooperação internacional; a inter-

nacionalização como  mercantilização dos serviços educacionais; e internacionalização como 

transnacionalização das políticas de educação superior que encontram-se sintetizadas no 

QUADRO 3. 

 

 

QUADRO 3 

 Classificação dos processos de internacionalização da ES 
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Fonte: elaboração do autor 

 

 



 

 

  

 

A síntese produzida no QUADRO 3 considerou o sistema de modelos apresentado por 

Morosini (2006) aliado a uma imagem  utilizada por Cury (2001). Partiu-se, assim, da 

internacionalização como o gênero maior dos processos descritos, que podem ser alocados em 

pelo menos duas categorias. 

 

Quanto aos processos de internacionalização relacionados à cooperação internacional, 

descritos como “mercantilização mais antiga” (SANTOS, 2004, p. 11) ou como 

internacionalização para Azevedo (2008) e Marin (2004), trata-se de processos de trocas de 

serviços ou produtos também presentes em uma Agenda Global, onde os intercâmbios não 

visam à realização do valor. Um exemplo dessa espécie de troca é a atuação de entes como 

CAPES e CNPq por meio de programas como professor estrangeiro, intercâmbio estudantil, 

doutorado com estágio no exterior etc. 

 

Esse tipo de internacionalização foi a considerada  pela UNESCO, na Conferência Mundial 

sobre Educação Superior realizada em julho de 2009 na cidade de Paris/França.Pontuando  

questão,os 148 países que participaram do encontro e discutiram as novas facetas da educação 

superior, concluíram que  “as redes de universidades internacionais são uma parte da solução[ 

para internacionalização ] sendo necessário também o estabelecimento de sistemas de 

acreditação nacionais e de garantia de qualidade, para promover a troca de contatos” 

(UNESCO,2009). 

 

A internacionalização sob esse prisma, segundo Xiomara Zarur Miranda(2008) pode ter um 

viés positivo, especialmente para as instituições de ensino. Ela destaca a atuação do  El 

Instituto Internacional para la Educación Superior en América Latina y el Caribe (IESALC)  

há anos incentiva e proporciona esse tipo de internacionalização pela cooperação. 

 

Por sua vez, os processos de internacionalziação pela via da transnacionalização18 se 

subdividem em: transnacionalização dos serviços e transnacionalização das políticas. A 

transnacionalziação dos serviços guarda  a relação com a tranacionalização de mercado 

educacional. Segundo Morosini (2006, p. 112). Esta transnacionalização do mercado se insere 

                                                
18 Processo semelhante acontece no chamado Processo de Bolonha. Neste cenário, segundo Azevedo (2009), 
verifica-se a concepção de políticas públicas transnacionais dirigidas por um meta-Estado que é a União 
Européia, criando-se um campo no qual os atores travam relações, fazem alianças entre si e com atores externos, 
e não por uma organização internacional. Há, nos dizeres de Barroso (2006), uma meta regulação das políticas 
públicas de ensino superior. 



 

 

  

 

no contexto em que o “mercado, entendido como um arranjo social onde os resultados são 

alcançados por meio de ação descentralizada de atores individuais, trabalhando em seu 

interesse”, e este Estado torna-se o candidato principal à autoridade reguladora do setor. 

Contribui para esse processo de transnacionalização a inclusão dos serviços educacionais na 

lista do AGCS/GATS. 

 

Por fim, esta pesquisa irá tratar sobre a transnacionalização das politicas públicas, provocada 

pela mudança no modo de regulação dos serviços de educação superior, tanto interna quanto 

externamente. Esta última sub-espécie de internacionalização da educação superior interessa 

ao presente estudo de sobre maneira por guardar relação direta com a atuação da OMC e as 

politicas públicas de educação superior. 

 

3.2 - Transnacionalização das políticas como modalidade de internacionalização da 
educação superior 

 

Segundo Morosini (2003), a produção científica que discute a internacionalização da 

educação superior tende a relacioná-la à globalização. A referida autora acrescenta que 

estudos sobre políticas públicas educacionais não podem ser entendidos “alijados do estudo 

da natureza política do Estado, das características de mutabilidade destas políticas e da 

consideração da complexidade da produção no patamar estatal e institucional”. (MOROSINI, 

2003, p. 110). Ressalta-se no referido estudo, no entanto, que este não se tem como objetivo 

aprofundar tal discussão neste momento. A autora reconhece,, entretanto, que os Estados 

soberanos são suscetíveis de condicionalidades externas, e que essas ocorrem por mecanismos 

diferenciados, complexificando os processos de internacionalização da educação superior. 

 

Dale (2004, p. 424),  ao discutir a relação entre educação e globalização,  considera que a 

globalização “implica a apreciação da natureza e da força do efeito extra nacional, o que é que 

pode ser afetado e como é que isso acontece”. A partir desta afirmativa, sua teorização destaca 

duas perspectivas opostas da relação educação e globalização: a “Cultura Educacional 

Mundial Comum” e a “Agenda Global Estruturada para Educação”. A  primeira,  refere-se  ao 

desenvolvimento de um único modelo certo que seria prisma de comparação. A segunda 

teoria, apontada por Dale, vislumbra a relação das políticas educacionais com uma agenda 

globalmente estruturada para a educação. (DALE, 2004) 

 



 

 

  

 

Segundo Dale (2004),  com a globalização política, ocorre o surgimento de novas formas de 

governação supranacional e a necessidade de uma leitura dos problemas, tanto em nível 

nacional quanto global. Estas questões que, anteriormente eram restritas a fóruns nacionais ou 

locais, passam a repercutir além de suas fronteiras, e, com isso, acabam, por vezes, sob a 

guisa de organismos supranacionais, consituindo Agendas Globalmente Estruturadas. Um 

exemplo dessa mudança são as  discussões  de questões ligadas à educação superior em arenas 

como a UNESCO 19 e a OMC.  

 

Com relação à atuação da OMC, a assinatura do AGCS/GATS (1995) e a publicação do 

documento Education Services (1998), explicitada nesta teorização, evidenciam as mudanças 

que vêem ocorrendo no setor educacional e a elaboração de uma AGEE. Entre essas 

mudanças pode-se destacar a redução de recursos públicos, o conseqüente aumento da busca 

por fontes alternativas de financiamento e a incorporação da administração empresarial e 

parcerias público/privadas na prestação dos serviços educacionais de nível superior. 

(SIQUEIRA, 2004; HERRERA,2009).  

 

Para Morosini (2006), essa concepção teórica – AGEE – “mesmo tendo laços com uma 

concepção capitalista, não impede que se analisem as especificidades dos processos nacionais 

na procura das suas articulações com as dinâmicas transnacionais e globais”. (MOROSINI, 

2006, p. 111). 

 

Nesse sentido, Barroso (2006) analisa a relação entre políticas nacionais e supranacionais na 

regulação das políticas educacionais. Essas relações entre o poder decisório nacional e os 

mecanismos de influência supranacionais podem conduzir à aplicação passiva dos modelos 

“formulados” e “impostos” por países centrais ou pelas agências internacionais. No entanto, 

Barroso (2006) reconhece a existência do papel ativo de atores internos aos países na 

recepção e implementação desses modelos. Para o autor, a inter-relação entre os processos de 

globalização e de regionalização é algo fluído, múltiplo e historicamente contingente; não é 

                                                
19 Foi esta agência especializada da ONU que em 1998 promoveu a Conferência Mundial de Paris para Educação 
Superior no Século XXI, contando com a participação de mais de 180 países e tinha como objetivo, a partir da 
consagração da educação como um bem  público, a elaboração de metas como  a expansão e a igualdade do 
acesso ao ensino superior, expressas em documento denominado Declaração de Paris. Em 8 de julho de 2009, 
essa posição foi novamente reafirmada na  como uma das conclusões do documento final da Conferência 
Mundial da Educação Superior, promovida pela Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Tecnologia (Unesco), na cidade de Paris.Por aclamação e unanimidade a declaração foi aprovada e entre outros 
pontos reafirmou que “a educação superior, sendo um bem público, é responsabilidade de todos os protagonistas 
do setor, em especial os governos de cada país”(UNESCO,2009) 



 

 

  

 

jamais o resultado de uma relação linear e hierárquica produzida por forças estruturais 

internas ou externas.  Assim, para ele, no contexto globalizado é preciso considerar as lógicas 

de ação20 dos atores envolvidos internamente como também dos atores transnacionais. 

(BARROSO, 2006).  

 

Sob esse enfoque, quando os membros da OMC categorizam os serviços educacionais como 

serviços comerciais, essa organização contribui na formulação de uma Agenda Globalmente 

Estruturada para Educação (DALE, 2004) e esta é  resultante da ação de um organismo 

internacional (OMC). Os temas desigualmente inseridos em uma agenda global 

condicionariam políticas nacionais, possibilitando a estes atores papel relevante nos processos 

de construção de uma regulação transnacional dos serviços educacionais; processos estes que 

contam localmente com a participação de atores internos que também se organizam no 

cenário local e transnacional.   Desta inter-relação entre essas lógicas de ação (internas e 

externas), resultam os processos de regulação transnacional das políticas públicas ligadas aos 

serviços educacionais. Nesse sentido, as relações entre globalização e educação envolvem 

diferentes forças sociais, sendo estas de âmbito local ou não, com diferentes lógicas de ação, 

apresentadas sob o termo  internacionalização.  

 

Essas lógicas de ação podem se constituir em fundamentos das políticas públicas. Segundo 

Azevedo (2005), as políticas públicas têm por base fundamentos prévios (ideológicos e 

críticos) e estratégicos (política interna e política externa). Interessam a este estudo estes 

últimos por guardarem relação com a temática proposta. 

 

Os fundamentos estratégicos de uma política pública relacionam-se tanto à política interna 

quanto à externa. Por se relacionarem com uma política pública e no seu aspecto focalizado 

internamente, esses fundamentos “guardam relação com o espaço de disposição dos atores 

sociais” , afinal, “o campo social de que trata o objeto da política pública sofrerá um rearranjo 

de acordo com a nova correlação de forças em construção.” (AZEVEDO, 2009, p. 78)  

 

Como os atores estão em “constante disputas por espaços no campo social, para alguns, a 

implementação de uma  política pública pode significar ganhos, enquanto que, para outros, 

pode importar em perdas”. (AZEVEDO, 2009, p. 79)  

                                                
20 Lógica de ação é o modo como se organiza e se coordena a ação coletiva. (BARROSO, 2006, p. 177) 



 

 

  

 

 

No caso dos serviços de educação superior, as mudanças político-jurídicas registradas após 

1995, aliadas a emergencia dos tratados de livre comercio como o AGCS/GATS ( 

HERRERA,2009)  podem ter contribuído para a ascensão de algumas IES a melhores 

posições no “mercado” de serviços educacionais. Talvez, um indício que se verifica nas 

políticas públicas educacionais que corroboram esta teoria seja o crescimento do número de 

matrículas e a concentração da oferta, como o capítulo seguinte postulará. 

   

Quanto aos fundamentos de política externa, segundo Azevedo (2009, p. 86), em “países de 

capitalismo dependente como é o caso do Brasil, as políticas públicas são (des)estimuladas 

por agentes externos”. No caso dos serviços de educação superior, a recategoriazação  de sua 

natureza (de serviços públicos em serviços comerciais) produzida pelo AGCS/GATS,  

segundo alguns indícios postulados no capítulo quatro, poderá condicionar as políticas 

públicas do setor. Isto se dá porque algumas práticas podem ser consideradas lesivas nos 

termos do acordo geral de comércio de serviços (AGCS/GATS) ao livre comércio da 

prestação dos serviços de educação. 

  

É preciso, portanto, considerar nos processos de internacionalização dos serviços 

educacionais  a atuação de atores internos (IES privada), e externos (OMC) que possuem 

lógicas de ação diferentes, mas direcionadas para a fundamentação estratégica das políticas 

públicas do setor. Das ações coordenadas desses atores internos e externos, resultaria a 

regulação normativa das políticas públicas educacionais no âmbito de cada país, 

estabelecendo-se uma regulação transnacional. (BARROSO, 2006) 

 



 

 

  

 

Capítulo 4 - Atores internos capazes de influenciar na transnacionalização de políticas e 
de serviços no Brasil 

 

Este capítulo visa a identificar atores relevantes na oferta do ensino superior no Brasil que 

podem atuar na regulação normativa do setor. A partir de dados do Censo da Educação 

Superior de 2006, foi efetuado o levantamento das instituições com maior participação na 

matrícula total em cursos de graduação.  Em seguida, efetuou-se o levantamento da 

configuração normativa do sistema de educação superior brasileiro.  Encerrou-se o estudo 

com os resultados da investigação sobre o controle acionário das principais instituições de 

educação superior quanto à matrícula: o objetivo era o de testar a hipótese de uma possível 

fragmentação da propriedade das instituições privadas, como apontam os dados do Censo da 

Educação Superior de 2006.  

 

4.1 – A organização da oferta de educação superior no Brasil  

 

 

O sistema de educação superior no Brasil é complexo e diversificado com diferentes tipos de 

cursos e programas, incluindo vários níveis de ensino, da graduação à pós-graduação lato e 

srticto sensu.A normatização atual desse amplo sistema encontra-se formalizada na 

Constituição Federal, na LDBEN/96 e em um conjunto amplo de Decretos, Regulamentos e 

Portarias complementares. (NEVES, 2002)  

Como atores relevantes dentro desse sistema poderíamos destacar entes governamentais como 

o Ministério da Educação (MEC)  e o Conselho Nacional de Educação (CNE), entes não 

governamentais de representação com interesses diretos e indiretos na educação como a 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a União Nacional dos Estudantes(UNE), entidades 

classistas como a Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino 

(CONTEE), o Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior (ANDES-

SN) ,e as Instituições de Ensino Superior, entre outros. Esses atores formam uma comunidade 

de ensino superior no pais (CASTRO,2004) 

Segundo Castro (2004) dentro da comunidade de ensino Entre elas estão o Conselho de 

Reitores das Universidades Brasileiras (CRUB) que conta com mais de 145 instituições, a 

Associação Nacional de Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior ( ADINFES) 



 

 

  

 

a Associação Nacional de Universidades Particulares (ANUP) e a maior  de todas a ), a 

Associação Brasileira de Entidades Mantenedoras de Ensino Superior  (ABMES). Com mais 

de trezentas instituições mantidas. Muitas dessas instituições agem no interesse de seus 

mantenedores e já promovem articulações com outros seguimentos,mas poucas se destacam 

com relação ao comprometimento com o interesse publico.  

Como nosso objetivo é identificar atores relevantes no processo de regulação normativa da 

educação superior com foco na prestação de serviços educacionais,sob o prisma da oferta, 

optamos por direcionar nossas análises, face a esse vasto campo de atores relevantes dentro da 

comunidade de ensino superior,  para  as Instituições de Ensino Superior.  

É sabido que  

“As instituições de educação superior (IES) no país classificam- se, quanto à sua 
natureza jurídica, em públicas e privadas (com ou sem fins lucrativos) e, quanto à 
sua organização acadêmica, em universidades, centros universitários, faculdades 
integradas, faculdades, instituições superiores ou escolas superiores. Há, ainda, os 
centros de educação tecnológica e os institutos superiores de educação, criados e 
destinados pela LDB à formação de professores.” (AZEVEDO et al. , 2008b, p. 75) 

Para se identificar dentre as instituições de ensino superior publicas e privadas existentes no 

País, quais poderiam ser consideradas atores relevantes no processo de regulação 

transnacional da educação, buscou-se, nos dados do Censo da Educação Superior de 2006, 

informações quanto à participação de todas as  IES no conjunto da prestação desses serviços. 

O levantamento preliminar dos dados censitários apenas comprovou informações já 

amplamente conhecidas, ou seja, a prevalência da prestação por IES privadas. 

 

TABELA 1  

 Instituições de educação superior segundo a entidade mantenedora - 2006 

Tipo de instituições Públicas 
Privadas 

Não lucrativas Lucrativas 
Universidades 94 65 12 
Centro Universitário 4 22 93 
Faculdades Integradas 1 15 4 
Faculdades 99 814 731 
Outras21 66 56 86 
Total 264 972 926 
Fonte: Censo da Educação Superior, INEP/MEC 

                                                
21 Inclui Centros e Faculdades de Tecnologia. 



 

 

  

 

 

Segundo o censo de 2006, o Brasil registrava a seguinte distribuição das IES: 86 IES eram 

universitárias, enquanto 1.936 apresentavam organização acadêmica distinta da universitária. 

No Brasil, aparentemente, predominariam as instituições isoladas de educação superior 

privadas e não lucrativas. No entanto, a questão que insiste em permanecer relaciona-se com a 

capacidade política de intervenção desse mercado privado na formulação e na implementação 

da regulação normativa dos serviços educacionais e, conseqüentemente, das políticas públicas 

a eles ligadas, uma vez que os dados indicam uma oferta predominante dada por instituições 

isoladas. Tratam-se realmente de instituições isoladas com controle fragmentado entre 

múltiplos proprietários? 

 

Por sua vez, a distribuição de cursos entre os diferentes tipos de organização das IES pode 

demonstrar a concentração da oferta de cursos em poucas instituições. 

 

 
TABELA 2 

 
 Número de cursos de graduação presenciais por tipo de instituições e segundo a entidade 

mantenedora – 2006 
 

Tipo de instituições Públicas Privadas 
Não lucrativas Lucrativas 

Universidades 5.717 4.030 1.805 
Centro Universitário 53 1.294 1.370 
Faculdades Integradas 59 187 720 
Faculdades Isoladas 360 949 4.598 
Centros e Faculdades de 
Tecnologia 

360 13 586 

Total 6.549 6.473 9.079 
Fonte: Censo da Educação Superior, INEP/MEC 

 

Entretanto, 52% dos cursos de graduação presenciais são ofertados por instituições 

universitárias que dispõem da prerrogativa de abrir cursos sem prévia autorização do 

Ministério da Educação (TAB. 2). Ao comparamos a distribuição das instituições com a da 

matrícula, verificou-se que, apesar do grande número de IES privadas isoladas, a oferta de 

cursos acha-se concentrada nas poucas instituições privadas. Nesse mesmo sentido, como se 

comporta a matrícula na educação superior? 

 



 

 

  

 

TABELA 3 

 Matrícula em cursos de graduação presenciais por tipo de instituições e segundo a entidade 
mantenedora – 2006 

 

Tipo de instituições Públicas 
Privadas 

Não lucrativas Lucrativas 
Universidades 1.053.263 1.019.968 437.165 
Centro Universitário 16.510 305.626 405.773 
Faculdades Integradas 10.565 27.982 169.352 
Faculdades Isoladas 81.022 189.008 862.275 
Centros e Faculdades de 
Tecnologia 

47.944 592 49.601 

Total 1.209.304 1.543.176 1.924.166 
Fonte: Censo da Educação Superior,/INEP/MEC 

 

A distribuição semelhante aos cursos verifica-se em relação à matrícula. As instituições 

universitárias apresentaram 54% do total da matrícula nos cursos de graduação presenciais do 

país, como aponta a TAB. 3, apresentada acima; enquanto que as faculdades isoladas, também 

de acordo com a mesma tabela, responderam por 24,2% do total das matrículas. Do total de 

IES não universitárias, cerca de 67,5%, (TAB. 2), aproximadamente 1.365 IES, tinham até um 

mil alunos, o que possibilita verificar um predomínio de instituições isoladas e não 

universitárias (CENSO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, 2006).  

 

Os dados referentes ao Censo da Educação Superior de 2006 demonstram que do universo de 

2.270 IES apenas 265 (incluindo-se instituições públicas e privadas), ou seja, cerca de 11% do 

total,  concentravam cerca de 70% das matrículas na educação superior  na graduação (vide 

TAB. 6 em anexo). Vale ressaltar que esse percentual não discrimina as IES por organização 

acadêmica. Logo, é possível que dentre as 186 instituições privadas existam distintas formas 

de organizações acadêmicas (universidades, centro universitários etc.). Considerando, 

portanto, a oferta de cursos nas IES universitárias, como seria a distribuição das instituições 

em relação às entidades mantenedoras? 

TABELA 4 

Número de universidades segundo a entidade mantenedora - 2006 

País 
Públicas Privadas 

Fede-rall Esta-dual Municipal Total Comunitária Confessional Total 

Brasil 
53 34 5 178 24 62 86 

57,6% 37,0% 5,4% 100% 27,9% 72,1% 100% 
Fonte: Censo da Educação Superior,/INEP/MEC 
 



 

 

  

 

Se a oferta de cursos de graduação presenciais e de matrícula concentra-se nas universidades, 

como o levantamento de dados deste estudo constatou nas TAB. 2 e TAB. 3, a presença de 

um maior número de universidades públicas (51% do total de universidades) e o predomínio 

de universidades privadas não lucrativas (34,8% do total de universidades) constituíram 

indicadores importantes da existência de um número expressivo de atores capazes de se 

contrapor às pressões para incluir a educação superior no conjunto dos serviços comerciais 

regulados pela OMC.  

 

A Constituição Federal considera como instituições sem fins lucrativos aquelas que não 

auferem lucros e que têm uma atuação não lucrativa dentro do mercado. (CURY, 2002). Estas 

seriam as instituições “privadas filantrópicas, comunitárias e confessionais22, nos termos da 

CRFB/8823. 

 

Esse tipo de IES, por não visar ao lucro, e desde que comprove a sua "finalidade não-

lucrativa", obtém o reconhecimento oficial de instituição sem fins lucrativos e, por 

conseguinte, poderá usufruir de isenção tributária: não terão suas rendas, patrimônio e 

serviços tributados, sendo ainda suscetíveis de recebimento de recursos públicos, na forma do 

artigo 213 da CRFB/88.   

 

Na distribuição da oferta de educação superior no Brasil, predominam as universidades 

públicas e não lucrativas, como demonstra a TAB. 1, tanto em relação à matricula (TAB. 2), 

quanto em relação ao número de cursos oferecidos (TAB. 3). Este levantamento é sugestivo e 

aponta para a existência de atores com interesses opostos à inclusão da educação superior 

como serviço comercial; seja por se tratar de universidades federais ou estaduais mantidas 

pelo poder público, fora da concorrência mercantil, ou ainda, por se tratar de universidades 

não lucrativas, com subsídios ou benefícios do Estado que asseguram ganhos comparativos.   

 

                                                
22 “A escola filantrópica é aquela altruísta no sentido de buscar compensar os mais evidentes entraves ao trânsito 
de determinados indivíduos carentes ao estatuto pleno da cidadania. A escola comunitária busca estes ou outros 
caminhos, mas sempre dentro de uma vertente que combina pequenos pagamentos, voluntariado e serviços 
dentro de grupos, bairros ou regiões marginalizados. A escola confessional será objeto da concessão, menos pela 
inexistência de herdeiros ou pelo voto de pobreza e mais pela indicação de prática não-lucrativa inerente à 
fraternidade, em princípio oposto ao ‘individualismo possessivo’”. (CURY, 2002, p. 55-56) 
23 Para maiores detalhes, conferir a CRFB/88, artigo. 213 e art. 150, VI, “c”.   



 

 

  

 

Com o objetivo de comprovar a hipótese de que as maiores instituições de educação superior 

brasileiras não teriam objetivos comerciais, nos termos da OMC, selecionamos as 20 maiores 

IES privadas lucrativas ou não lucrativas com matrícula superior a 20 mil alunos, como 

aponta a TAB. 5. 

 

O processo de seleção considerou o total de 2.270 IES constantes na TAB. 6 (em anexo). 

Verificou-se que, em média, as IES apresentavam 2.060 alunos matriculados. No entanto, o 

desvio padrão correspondeu a 5.967 e a dispersão do valor em relação à média demonstrou 

expressiva difernças nas IES no Brasil. 

  

Foram então selecionadas as IES que apresentavam número de matrícula superior à média e 

mais três desvios padrões. Chegou-se às 20 IES cuja média de alunos situa-se em torno de 

41.098 alunos. Entretanto, o desvio padrão da média dessa amostra situa-se em 31.517, o que 

permite inferir que o número de matrículas entre as 20 maiores IES privadas do País também 

é concentradao em poucas IES. Vejamos a TAB 5. 

   

 



 

 

  

 

TABELA 5 

Lista das 20 maiores IES Privadas do Brasil em 2006 

NOME INSTITUIÇÃO SIGLA UF 
Organização 
Acadêmica 

Categoria 
Administrativa 

Nº de 
Matriculas 

Universidade Paulista UNIP SP Universi-dade Particular 136.341 
Universidade Estácio de Sá UNESA RJ Universi-dade Comun, Conf e Filant. 117.679 
Centro Universitário Nove de 
Julho 

UNINOVE SP 
Centro 
Universitário 

Particular 57.666 

Universidade Bandeirante de 
São Paulo 

UNIBAN SP Universi-dade Particular 54.789 

Universidade Salgado de 
Oliveira 

UNIVER-SO SP Universi-dade Comum.,Conf.,Filant. 54.177 

Universidade Presidente 
Antônio Carlos 

UNIPAC MG Universi-dade Comum.,Conf.,Filant. 52.839 

Universidade Luterana do 
Brasil 

ULBRA RS Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 47.018 

Pontifícia Universidade 
Católica de Minas Gerais 

PUC Minas MG Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 33.372 

Universidade de Caxias do 
Sul 

UCS RS Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 30.657 

Universidade Presbiteriana 
Mackenzie 

MACKEN-ZIE SP Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 28.457 

Centro Universitário da 
Cidade 

UniverCidade RJ 
Centro 
Universi-tário 

Comum.,Conf.,Filant 27.941 

Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do 
Sul 

PUCRS RS Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 27.044 

Universidade do Vale do Rio 
dos Sinos UNISINOS RS Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 24.822 

Universidade do Vale do 
Itajaí UNIVALI SP Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 24.382 

Universidade de Fortaleza UNIFOR CE Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 23.175 
Universidade Católica de 
Goiás 

UCG GO Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 21.313 

Pontifícia Universidade 
Católica do Paraná 

PUCPR PR Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 20.703 

Universidade do Grande Rio 
Professor José de Souza 
Herdy 

UNIGRANRIO RJ Universi-dade Comum.,Conf.,Filant 20.658 

Centro Universitário Augusto 
Motta UNISUAM RJ 

Centro 
Universi-tário 

Comum.,Conf.,Filant 20.592 

Universidade Paranaense UNIPAR PR Universi-dade Particular 19.835 
Universidade Anhembi 
Morumbi 

UAM SP Universi-dade Particular 19.591 

Total de alunos matriculados  BR   4.676.646 

Fonte: Censo educação superior, 2006. Inep/MEC   

 

Os dados apresentados na TAB 5 demonstram que entre as maiores IES privadas em número 

de matrículas no Brasil encontram-se instituições universitárias com caráter não lucrativo: 

comunitária, confessional e/ou filantrópica. Este achado reitera a hipótese de que as IES 

brasileiras teriam outros interesses além dos estritamente comerciais. E coaduna com as 

ponderações de Durham (2004,p.173) de que a existência desse tipo de instituições tem 



 

 

  

 

contribuído par ao desenvolvimento do ensino superior no Brasil por aliar ensino e pesquisa 

na universidade, em contraponto às instituições privadas particulares nas quais o grau de 

autonomia e liberdade acadêmica concedido por mantenedoras e proprietários é praticamente 

ausente. 

 

Para testar essa hipótese selecionamos entre as 20 maiores as duas primeiras IES privadas em 

virtude de sua superioridade em número de matrículas e iniciamos um estudo de caso.Isto é, 

uma investigação empírica que “investiga um fenômeno contemporâneo dentro de seu 

contexto da vida real, especialmente quando os limites entre o fenômeno e o contexto não 

estão claramente definidos” ( YIN, 2003, p.32-33).  Objetivo dessa estratégia de pesquisa foi 

verificar se dentro do universo de atores ligados direta ou indiretamente a educação como 

tendem a se portar as IES na regulação normativa da educação superior face a atuação da 

OMC por intermédio do AGCS/GATS.  

 

4.2 – As IES Privadas como possíveis atores internos relevantes no processo de 
regulação da Educação Superior  

 

 

Selecionadas as duas maiores IES privadas em número de matrícula e possuindo cada qual 

natureza lucrativa diferente, iniciaram-se os estudos.O objetivo era verificar a relação entre a 

IES e sua mantenedora, numa tentativa de obter elementos que viabilizassem a comprovação 

ou não da hipótese de existência de interesses outros que não os comerciais especialmente nas 

IES comunitárias,filantrópicas e confessionais. 

  

O primeiro estudo de caso realizado foi da Universidade Paulista (UNIP). A verificação 

inicial buscou a relação entre a IES e sua mantenedora a ASSUPERO. Nesse processo, 

constatou-se que na base de dados fornecida pelo Inep/MEC (TAB 6) o CNPJ da instituição 

mantida (UNIP) e da mantenedora era o mesmo. Em acesso ao sitio da UNIP, identificou-se 

outras IES privadas ligadas a ela. Voltando à base de dados (TAB 6) e com o processo de 

filtragem pelo CNPJ da UNIP foram localizadas outras dezesseis IES Privadas que constam 

como IES isoladas na base de dados (TAB6).  

 

Face a essa constatação, repetiu-se o  procedimento, ou seja, a filtragem por CNPJ para tentar 



 

 

  

 

localizar instituições vinculadas a segunda IES, a Universidade Estácio de Sá (UNESA) ou a 

sua mantenedora (SESES).E, de forma semelhante ao ocorrido com a primeira instituição, 

foram localizadas outras  instituições vinculadas. Com essas informações iniciaram-se as 

buscas por informações sobre a configuração acionaria e estrutural tanto das IES quanto de 

suas mantenedoras. Essas buscas foram feitas nos sítios oficiais das IES e de suas 

mantenedoras, no sitio da Bolsa de Valores de São Paulo e junto a bases de registros de 

pessoas jurídicas. As justificativas para essas fontes de informações e as informações obtidas 

são detalhadas nos tópicos seguintes. Mas, é preciso esclarecer a escolha da terceira IES 

estuda nessa pesquisa: a Anhanguera. Sua escolha não se encontra justificada nos dados 

fornecidos pelo Inep/MEC, mesmo porque, segundo esses dados ela não figuraria entre as 20 

maiores IES privadas do País em número de matrículas. Sua seleção é justificada em virtude 

de seu crescimento a partir de 2006. 

 

Esse crescimento foi constatado em pesquisas junto à Bolsa de Valores do Estado de São 

Paulo (BOVESPA) sobre informações relativas às ações da Estácio de Sá Participações que, 

como se demonstrará mais adiante, é a mantenedora da mantenedora da  Universidade Estácio 

de Sá. 

 

Como resultado dos estudos de casos realizados foi possível identificar três modelos de 

organização da relação mantida/mantenedora distintos. Cada um deles permite apontar 

elementos tendentes ou não a confirmação da hipótese.  

 

4.2.1 - Estudo de caso 1 – Universidade Paulista (UNIP) 

 

O primeiro estudo de caso se refere à Universidade Paulista (UNIP). Segundo os resultados 

postulados anteriormente, trata-se da maior instituição privada do País em número de 

matrículas. Com o objetivo de identificar seu modelo organizacional, cruzou-se informações 

veiculadas por seu sítio oficial com aquelas constantes da TAB Matrículas por Instituição- 

Inep/DTDIE (vide anexo). Identificou-se que, vinculadas ao mesmo CNPJ da UNIP (CNPJ nº 

06099229000101), encontravam-se outras 16 IES. Estas IES estão listadas no QUADRO 4, a 

seguir. 

 

 



 

 

  

 

QUADRO 4  

IES vinculadas à UNIP 

 Fonte: MEC/Inep. Tabela elaborada por Inep/DTDIE. 

 

 

NOME 
REGIME 
JURÍDICO 

ORGANIZAÇÃO 
ACADÊMICA 

UNIDADE 
DA 

FEDERAÇÃO 

Nº DE 
ALUNOS 
EM 2006 

Instituto Baiano de 
Ensino Superior 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade 
Bahia 
 

1.015 

Instituto Belo Horizonte 
de Ensino Superior 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Minas Gerais 917 

Instituto Cuiabá de 
Ensino e Cultura 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Mato Grosso 838 

Instituto Sudeste Mineiro 
de Educação e Cultura 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Minas Gerais 766 

Instituto de Ensino e 
Cultura do Amapá 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Amapá 593 

Instituto Sergipe de 
Ensino Superior 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Sergipe 591 

Instituto Maceió de 
Ensino e Cultura 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Alagoas 571 

Instituto Mato Grosso do 
Sul de Educação e 
Cultura 

Privada sem fins 
lucrativos 

Faculdade 
Mato Grosso 
do Sul 

494 

Instituto Pernambuco de 
Ensino e Cultura 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Pernambuco 393 

Instituto Paraíba de 
Educação e Cultura 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Paraíba 379 

Instituto Teresina de 
Ensino e Cultura 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Piauí 141 

Instituto Vitória de 
Ensino e Cultura 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Espírito Santo 135 

Instituto Ceará de Ensino 
e Cultura 
 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Ceara 100 

Instituto de Ensino e 
Cultura do Paraná 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Paraná 84 

Instituto Foz do Iguaçu 
de Ensino e Cultura 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Paraná 3 

Instituto Palmas de 
Ensino Superior. 

Privada/sem fins 
lucrativos 

Faculdade Tocantins 0 



 

 

  

 

Somando-se o número de matrículas dessas instituições às matrículas vinculadas apenas à 

UNIP, o grupo registra um total de 143.361 matrículas, o que representa um acréscimo de 

7.020 alunos, cerca de 5%. Esses números se referem ao Censo 2006. Atualmente, segundo as 

informações do sítio oficial da UNIP, a universidade (UNIP) possui em 2009 mais de 200 mil 

alunos. Não há menção ao número de alunos dos institutos, que, se somados, elevariam ainda 

mais este total. 

 

A pesquisa a partir do CNPJ da UNIP revelou ainda que este instituto pertence também a sua 

mantenedora, isto é, a  Associação Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo 

(ASSUPERO), que é constituída como pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos. 

Esta, por sua vez, é também a mantenedora das 16 IES24. Destas 16 IES, todas, como 

apresentado no QUADRO 4, são constituídas como pessoas jurídicas de direito privado sem 

fins lucrativos. 

 

Após estes levantamentos, pôde-se identificar um modelo organizacional no qual as IES 

privadas têm uma entidade mantenedora que é informada ao MEC. No entanto, essa mesma 

entidade mantém outras instituições que, como IES, figuram como pessoas jurídicas distintas. 

Assim, muitas das IES isoladas, com cerca de hum mil alunos, não são, na verdade, 

“isoladas”, como se pode depreender das informações constantes do Censo 2006 e da TAB.06 

Matrículas por Instituição- Inep/DTDIE (vide anexo) 

 

 

FIGURA 1 – Modelo Organizacional da UNIP 
Fonte: Elaboração da autora 

 

A partir do que se depreende do modelo organizacional acima apresentado, verifica-se a 

presença de uma instituição mantenedora que mantém IES privadas diferentes. Porém, todas 

são vinculadas ao mesmo CNPJ, mesmo que estas IES possuam nomes diferentes. A 

FIGURA 1 retrata um dos processos de concentração que vem ocorrendo no setor privado de 

                                                
24 Cf. informações do sitio www.educacaosuperior.inep.gov.br. 
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educação superior ocasionado pela crescente aquisição de instituições não universitárias por 

grandes instituições, redes ou grupos. No caso da UNIP e das outras 16 IES, a mantenedora 

ASSUPERO, agente adquirente, não informa ter finalidade mercantil como nos outros casos. 

 

A UNIP e as demais IES do grupo mantido pela ASSUPERO, por concentrarem grande parte 

da matrícula e não possuírem, segundo os indícios, finalidades lucrativas, podem ser 

consideradas atores internos na regulação normativa do setor de serviços educacionais. Suas 

atuações parecem tender para a manutenção da classificação dos serviços educacionais como 

serviços públicos, de certa maneira; o que contraria a abertura do setor a prestadores 

internacionais sob a regulação da OMC. 

 

4.2.2 - Estudo de caso 2 – Universidade Estácio de Sá (UNESA) 

 

A IES, objeto deste estudo de caso, é a Universidade Estácio de Sá. Trata-se da segunda maior 

IES em número de matrículas. Segundo as informações disponíveis em seu sítio oficial, ela é 

mantida pela Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá (SESES). A fim de se verificar o 

seu modelo organizacional, foi encontrada, em seu sítio, a indicação na guia “empresa” da 

atuação da Estácio de Sá Participações.  

 

Esta instituição é uma pessoa jurídica de direito privado com finalidades lucrativas e capital 

aberto. É uma sociedade anônima que oferta suas ações na bolsa de valores. Ainda no sítio da 

Estácio de Sá Participações S.A, na guia “a companhia”, encontrou-se informações referentes 

a sua estrutura societária. Nesta, a empresa é apontada como quotista majoritária, possuindo 

cerca de 99% do capital social de outras quatro instituições mantenedoras de IES Privadas, 

além da Sociedade de Ensino Estácio de Sá (SESES). Estas instituições e suas mantenedoras 

encontram-se listadas no QUADRO 5, e a extensão geográfica de sua atuação no País fica 

evidenciada na FIGURA 2. 

 



 

 

  

 

QUADRO 5  

Instituições mantidas pela Estácio de Sá Participações 

 

Mantenedora IES mantidas Nº de unidades 
acadêmicas 

Nº de 
alunos 

S
oc
ie
da
d
e 
d
e 
E
n
si
n
o 
S
u
p
er
io
r 
E
st
ác
io
 d
e 
S
á 

L
td
a.
 

 

-Universidade Estácio de Sá – UNESA 
47 unidades em 
sete estados 

136.341 

Faculdade Estácio de Sá de Belo Horizonte -

FESBH 
1 unidade 117.679 

Faculdade Estácio de Sá de Santa Catarina -

FESSC 
1 unidade 6.516 

Faculdade Estácio de Sá de Juiz de Fora -FESJF 1 unidade 4.247 

Faculdade Estácio de Sá de Vitória -FESV 1 unidade 3.352 

Faculdade Estácio de Sá de Ourinhos -FAESO 1 unidade 3.331 

Faculdade Estácio de Sá de Campo Grande- 

FESCG 
1 unidade 2.179 

Faculdade Estácio de Sá de Vila Velha – 

FESVV 
1 unidade 1.850 

Sociedade 
Tecnopolitana 
da Bahia- 
(STB) 

Centro Universitário da Bahia – FIB 2 unidades 1.661 

Sociedade de 
Ensino 
Superior de 
Pernambuco – 
(SESPE) 

Faculdade Integrada do Recife – FIR 1 unidade 5 mil alunos 

Sociedade de 
Ensino 
Superior do 
Ceará Ltda 
(SESCE) 

Faculdade Integrada do Ceará – FIC; 
 

2 unidades 
 

11 mil 
alunos 
 

Faculdade de Medicina de Juazeiro – FMJ 1 unidade 672 alunos 

Sociedade de 
Ensino 
Superior do 
Pará - SESPA 
(SESPA) 

Faculdade do Pará – FAP, 1 unidade 2 mil alunos 

Sociedade de 
Ensino 
Superior, 
Médio e 
fundamental 
Ltda 

Centro universitário radial 

6 campi em SP; 
1 campus no 
ABC Paulista; 
1 campus em 
Curitiba 

10.800 
alunos 

Fonte: Estácio de Sá Participação 

 



 

 

  

 

 

FIGURA 2 – Abrangência territorial da Estácio de Sá Participações 
Fonte: Estácio de Sá Participações 
 

Somando-se todos os cursos mantidos, a Estácio de Sá Participações S.A informa que possui 

cerca de 180 mil alunos de graduação matriculados e que a sua rede de ensino é composta por 

uma universidade, um centro universitário e 12 faculdades que contam, em conjunto, com 54 

campi. Informa também ao investidor que atua com “eficiência na gestão regulatória da 

Educação Superior”. No mapa acima, extraído de seu sítio oficial, é possível verificar a 

abrangência territorial dessa instituição “mantenedora de mantenedoras”. 

 

A partir destas informações, o modelo organizacional encontrado pode ser reproduzido na 

FIGURA 3. 



 

 

  

 

 

 
 
FIGURA 3 – Modelo Organizacional da UNESA 
Fonte: Elaboração da autora 

 

No modelo acima, aparecem: 1) a entidade mantenedora que, oficialmente, é a instituição que 

mantém a IES e que deveria determinar sua personalidade jurídica e, 2) uma entidade de 

captação de recursos. Na impossibilidade, dado seu regime jurídico, de captar recursos no 

mercado, a instituição mantenedora aceita como sócio uma terceira entidade que pode realizar 

essa captação. Essa terceira entidade, ligada à entidade mantenedora da Instituição de 

Educação Superior, pode atuar como “uma mantenedora da mantenedora”. Ou seja, uma 

instituição que pode captar recursos no mercado com a finalidade de obter ganhos diversos. 

 

Em razão dessa possibilidade, no caso da Estácio de Sá Participações, optou-se por verificar 

sua composição acionária. Entre os acionistas, foram encontradas duas outras Sociedades 

Anônimas: são estas sociedades de capital aberto e que detêm mais de 60% do capital. Este 

dado é um indício da possibilidade de participação nas IES de grupos estrangeiros com capital 

superior ao limite de 30%. 

 

É possível acessar o sítio da Bovespa e, na guia “empresas”, encontrar como empresas do 

setor cíclico de serviços educacionais a Estácio de Sá Participações S.A, juntamente com a 

Anhanguera Educacional Participações S.A; Kroton Educacional S.A. e A SEB - Sistema 

Educacional Brasileiro S.A. 

 

O estudo de todas essas instituições é relevante para a compreensão das transformações do 

setor de serviços educacionais. Porém, pelo fato de este estudo ultrapassar o propósito deste 

trabalho, escolheu-se aprofundá-lo em trabalhos futuros. 

 

Por fim, o modelo verificado neste estudo de caso aponta, portanto, para a existência de uma 



 

 

  

 

pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos e que está operando como “mantenedora 

de uma mantenedora”. Essa mantenedora das mantenedoras é um ator interno relevante no 

processo de regulação das políticas públicas. Neste caso específico, diferentemente do que 

parece indicar os dados referentes à ASSUPERO, sua atuação deve tender favoravelmente às 

mudanças jurídico-políticas concatenadas aos anseios da OMC. Isto se verifica porque a 

Estácio de Sá Participações é fruto de uma Sociedade Anônima com acionistas também de 

capital aberto. Como tal, opera na Bolsa de Valores, ofertando ações do setor de serviços 

educacionais. 

 

4.2.3 - Estudo de caso 3 – ANHANGUERA  

 

O terceiro estudo de caso tem como objeto a ser analisado o grupo Anhanguera. 

Diferentemente dos casos  anteriores, este foi impulsionado pelas consultas ao sítio da 

Bovespa. Ao se investigar a atuação da Estácio de Sá Participações, a Anhanguera 

Educacional Participações S.A apresentou-se como empresa ofertante de ações no setor de 

serviços educacionais. Faz-se interessante tal dado por não constar a Anhanguera entre as 

maiores IES em número de matrículas segundo o Censo da Educação Superior de 2006. Por 

tal motivo, decidiu-se por. Também, investigá-la  

 

Segundo as informações em seu sitio oficial, a Anhanguera é a maior IES privada do País,  e 

está presente em todos os Estados com mais de 250 mil alunos matriculados. Diante destas 

informações, fez-se uma consulta junto ao Inep/MEC onde foram consultados os resumos 

técnicos do Censo da Educação Superior de 2007 (INEP). Nele encontra-se uma lista com as 

30 primeiras IES do País em número de matrículas. Não há grande variação em relação ao 

Censo 2006. E, como este, a Anhanguera não figura entre as primeiras IES privadas em 

número de matrículas. 

 

De acordo com as informações disponibilizadas para seus futuros investidores, a Anhanguera 

Educacional Participações S.A (AESA) teve seu crescimento, segundo o que foi registrado a 

partir de 2006, favorecido pela aquisição de instituições mantenedoras de instituições de 

ensino superior e de IES isoladas. Assim, em dezembro de 2005, a AESA possuía cerca de 

16.673 alunos. Em dezembro de 2008, ela já possuía 213.071 alunos, o que representa um 



 

 

  

 

crescimento médio superior a 100% ao ano. Atualmente, a AESA Participações tem como 

único ativo a participação societária na AESA. Esta, por sua vez, controla direta ou 

indiretamente e mantém as operações de todas as unidades, detendo 100% do capital da 

Poona, Sapiens Jacareiense e AESA Publicações25. 

 

As IES pertencentes ao grupo encontram-se no Campus Anhanguera e nos seus respectivos 

pólos. As aquisições são constantes. Em 2007, a Anhanguera adquiriu o Centro de Ensino 

Superior de Campo Grande (Cesup) e a União da Associação Educacional Sul-Matogrossense 

(Unaes). Estas duas IES mantinham seis instituições de ensino superior, a saber: a 

Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal (Uniderp) e o 

Centro Universitário de Campo Grande (Unaes), de Campo Grande (MS); as Faculdades 

Integradas de Ponta Porã, de Ponta Porá (MS); a Faculdade Dourados e o Instituto de Ensino 

Superior de Dourados, de Dourados (MS) e as Faculdades Integradas de Rio Verde, de Rio 

Verde (MS). Todas agora contabilizam números para a Anhanguera. 

 

Segundo seu prospecto, a AESA, a partir desse processo de aquisições, possuía, em 31 de 

dezembro de 2008, 52 estabelecimentos de ensino em operação em várias localidades do país. 

Em 2009, ela anuncia o fato de já se fazer presente em todos os estados brasileiros com 

relativa e considerável diversidade de cursos de graduação nas modalidades presencial e à 

distância.  

 

A Anhanguera Educacional mereceu esta atenção não apenas pelo crescimento considerável 

registrado nos últimos anos, mas, também, por sua composição acionária. A AESA possui 

como sócio o Fundo de Educação para o Brasil (FEBR), este com cerca de 83% das ações. 

Este fundo, por sua vez, tem como acionistas, entre outros, a Educational Investiments LLP 

(12,1%), que é detida 99,99% pelo Highland Investment Fund, investment fund. O restante do 

capital está dividido entre os sócios da Viana do Castelo (com cerca de 14%) e demais 

                                                
25 “A Poona é uma companhia de propósito específico, constituída para deter 100% do capital do ILAN, que 
mantém as operações da unidade na cidade de Anápolis, Estado de Goiás, adquirida em novembro de 2006. A 
Sapiens e a Jacareiense controlam diretamente e mantêm as operações da unidade na cidade de Jacareí, Estado 
de São Paulo, adquirida em dezembro de 2006. A Yanchep é uma companhia de propósito específico, constituída 
para deter 100% do capital do Centro Hispano-Brasileiro,que mantém as operações da unidade na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, adquirida em fevereiro de 2007. A fim de simplificar a estrutura societária, após a 
oferta, pretendemos incorporar a Poona, o ILAN, a Jacareiense, a Sapiens, a Yanchep e o Centro Hispano-
Brasileiro à AESA. A AESA Publicações concentra a atividade de aquisição, produção, desenvolvimento e 
comercialização de materiais didáticos exclusivos e aquisição de publicações para as bibliotecas de nossas 
unidades, desfrutando nessas atividades de certos benefícios fiscais.” (AESA, 2006, p.18) 



 

 

  

 

acionistas (pessoas físicas) que possuem um total de 3% das ações26. A presença de capital 

estrangeiro é registrada de forma explícita. 

  

A Anhanguera Educacional possui um modelo organizacional semelhante ao adotado pela 

Estácio de Sá Participações S.A.: uma Sociedade de capital aberto que atua como 

mantenedora de outras instituições mantenedoras; e estas, por sua vez,  mantêm as instituições 

de ensino superior (IES). Entretanto, no caso da  Anhanguera Educacional, tem-se pequenas 

variações, como demonstra-se, a seguir, na FIGURA 4. 

 

 

 

 

 

 

 
 
FIGURA 4 – Modelo Organizacional da ANHANGUERA 
Fonte: Elaboração da autora 

 

Portanto, a AESA Participações mantém a AESA, que, por sua vez, mantém outras entidades 

mantenedoras (Poona, Sapiens Jacareiense e AESA Publicações etc.); e estas irão manter as 

instituições de ensino superior. 

 

A partir das informações levantadas, pode-se inferir que a Anhanguera Educacional S.A. 

também se apresenta como um ator interno relevante na regulação das políticas públicas 

destinadas ao setor de serviços educacionais. Por contar com acionistas estrangeiros, acredita-

se que a sua ação poderá ser dirigida a adoção da OMC como agente regulador desse setor. 

 

4.3 - As IES como atores internos e as mudanças político-jurídicas recentes 
  

A partir dos estudos de caso relatados, constatou-se que as IES privadas, em especial as vinte 

maiores segundo o levantamento e análise desta pesquisa, podem atuar como atores relevantes 

                                                
26 Cf. Prospecto financeiro (AESA, 2006, p.18) 
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no processo de regulação transnacional das políticas públicas para os serviços de educação 

superior.  

 

Nestas, principalmente naquelas que concentram maior número de matriculas (UNIP, UNESA 

e ANHAGUERA), a presença de grupos captadores de recursos e a possibilidade da presença 

de entes internacionais, privados ou não, como sócios desses grupos mantenedores, tendem a 

conduzir para uma regulação do setor privado de prestação de serviços educacionais que 

demonstram um interesse  mais do que  favorável às regras do OMC nos termos do 

AGCS/GATS. 

 

Esses tipos de arranjos ou modelos organizacionais podem não apenas favorecer a entrada de 

capital internacional, como conduzir a regulamentação no que tange à participação de capital 

privado para a associação a grandes grupos internacionais que se interessam pelo setor, dada a 

“fatia” do mercado que estas IES possuem. A hipótese de que a fragmentação das IES 

privadas seria um contraponto à abertura do setor à iniciativa estrangeira, pelo menos no que 

diz respeito às maiores IES, não existe; ou melhor, existe cada vez menos, já que é freqüente a 

aquisição de IES isoladas por grandes redes de ensino e por grandes grupos empresariais. 

 

Em face a esses “arranjos”, é possível admitir que, por concentrarem grande número de 

matrículas, IES como a UNIP, grupos como Anhanguera, e empresas como a Estácio de Sá 

participações, que são na verdade mantenedoras das mantenedoras, são atores relevantes no 

processo de regulação normativa da educação superior em razão do grande interesse 

econômico que possuem.  

 

O modelo organizacional adotado pela IES relaciona-se com as exigências legais vigentes. No 

Brasil, até 2006, o Decreto 3860/01 determinava a vinculação do regime jurídico da 

instituição mantenedora ao regime jurídico da instituição mantida. Assim, caso esta se 

constituísse como instituição sem fins lucrativos, a instituição mantenedora deveria seguir o 

mesmo regime. Este quadro normativo justificava a ocorrência do modelo “mantenedora de 

mantenedora”, possibilitando que IES privadas recebam o status de confessional, filantrópica 

ou comunitária; portanto, não lucrativas. 

  



 

 

  

 

Dessa forma, as IES privadas que desejassem auferir lucros com a atividade, deveriam se 

constituir como uma pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos. Entretanto, nessa 

hipótese, não poderia, por força constitucional, obter “benefícios” tributários nos termos da 

CRFB/8827. Para que isso ocorresse a instituição mantenedora deveria se constituir como uma 

pessoa de direito privado sem fins lucrativos. Uma forma de manter-se sem finalidade 

lucrativa, tal como a instituição mantida, mas auferir lucro, era a adoção do modelo 

identificado no segundo estudo de caso: uma instituição mantenedora da mantenedora 

(FIGURA 3) possuindo fins lucrativos. 

 

Porém, em 2006, o Decreto 3860/01 que contribuía para a ocorrência do modelo 

“mantenedora de mantenedora” foi revogado. A norma que passou a vigorar, isto é, a norma 

que prescreve o  Decreto 5773/06 não mais subordina de forma expressa as IES ao regime das 

mantenedoras. A IES mantida poderá constituir-se como pessoa jurídica de direito privado 

sem fins lucrativos  

  

Essa mudança pode contribuir para a presença de investidores estrangeiros nas instituições 

mantidas, considerando os prospectos positivos de crescimento do setor (apresentados por 

empresas como a Merryl Lynch, Hope Internacional, Education Services, Estacio de Sá 

Participações S.A etc.).  

 

No entanto, o Projeto de Lei 7.200/0, que pretende regular a educação superior no País traz 

disposições que alteram a organização das instituições mantenedoras. Com relação a estas, 

destaca-se, sob a perspectiva aqui analisada, a exigência disposta no artigo 7º, § 4º, do PL 

7.200/06, segundo o qual pelo menos 70% (setenta por cento) do capital votante das entidades 

mantenedoras de IES, constituídas sob a forma de sociedade com finalidades lucrativas, 

deverão pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados.  

 

Esta proposta legislativa foi apresentada durante a vigência do Decreto 5773/06. Acredita-se, 

portanto, que ela reflita uma tentativa de impedir a internacionalização do capital votante das 

instituições mantenedoras, o que poderia intervir na regulação normativa do setor de serviços 

educacionais, em se considerando a grande concentração de matrículas em poucas IES 

privadas. 

                                                
27  Cf. art. 213 e art. 150, VI, “c”, CRFB/88. 



 

 

  

 

 

No que tange a este aspecto, o projeto registra propostas de emendas supressivas com relação 

a este dispositivo. Para Leher  

 

“a restrição do controle acionário em 30% pretendida no anteprojeto, 
além de ser pueril, visto que o parlamento dificilmente irá aceitar (...) 
apenas sinaliza a era dos investidores estrangeiros, que o MEC vê com 
bons olhos, e a internacionalização das instituições de ensino superior 
que deveria ser rigorosamente vetada pela lei.” (LEHER, 2005, p.2) 

 

Essa mudança legislativa se reflete significativamente no modelo organizacional das 

instituições mantenedoras. No caso da Estácio de Sá Participações, por exemplo, essa nova 

formatação legal pode ter facilitado a transformação de suas instituições mantidas (que são 

mantenedoras de IES) em instituições com finalidade lucrativa como se verifica nas 

informações disponibilizadas pela própria empresa em seu sitio.28 

 

O formato que garante a participação de outras instituições nas mantenedoras, como ocorre no 

caso da Universidade Estácio de Sá, além de outras IES privadas indiretamente mantidas pela 

Estácio de Sá Participações, é reproduzido em outras IES, sendo possível construir uma 

verdadeira rede de IES privadas. Essa criação de holding, ou seja, sociedades gestoras de 

participações sociais, verificada também no caso Anhanguera, como visto no Capitulo 1, é 

uma das formas de prestação de serviços nos termos do AGCS/GATS 

 

Como postulado nos capítulos anteriores, a Constituição Federal prevê que a prestação de 

serviços educacionais por instituições privadas deve se submeter ao cumprimento das normas 

gerais da educação nacional e à autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público (art. 

209 CF/88). Aliando este entendimento à definição da regulação normativa nacional, 

entendida aqui como o modo pelo qual o Estado e a sua administração coordenam, controlam 

e influenciam o sistema educativo, orientando-o por meio de normas e constrangimentos dos 

diferentes atores envolvidos (BARROSO, 2006), tem-se que as IES privadas configuram-se 

como atores relevantes para uma regulação normativa da educação superior no Brasil 

favorável à abertura do setor de serviços educacionais no âmbito do AGCS/GATS e, nesse 

sentido, tendentes, portanto, à regulação transnacional da educação. 

                                                
28 Para maiores informações verificar http://www.estacioparticipacoes.com 



 

 

  

 

CONCLUSÕES 

 

A investigação aqui apresentada teve como referência primeira a propagação dos processos de 

regulação transnacional das políticas educacionais (BARROSO, 2006) desencadeados a partir 

da inclusão no Acordo Geral de Comércio de Serviços (AGCS/GATS). Este acordo, que 

regula a inserção da prestação de serviços de educação superior no âmbito da Organização 

Mundial do Comércio, foi ratificado pelo Brasil em 1994. Aliado a esses processos 

regulatórios, o  presente estudo considerou, também, as mudanças político-socias que vêem 

ocorrendo no âmbito interno.  

 

Teve-se como objetivo a identificação de atores internos e externos relevantes no processo de 

regulação transnacional das políticas relativas aos serviços educacionais porque as políticas 

públicas possuem como fundamentos estratégicos tanto elementos de política interna quanto 

elementos de política externa. (AZEVEDO, 2005). 

 

Desta forma, o primeiro movimento de investigação foi a compreensão dos termos do 

AGCS/GATS. Como resultado, confirmou-se, com base na literatura consultada e nas 

disposições do próprio acordo que este promove, uma reclassificação dos serviços 

educacionais de serviços públicos em serviços comerciais. 

 

Diante de tal constatação, partiu-se para a análise das implicações dessa mudança 

considerando-se para esta pesquisa os fundamentos jurídico-políticos nacionais. O resultado 

deste estudo apontou para o fato de que apesar da expressão serviço público não possuir um 

sentido uníssono, ela se compõe de três elementos: presença do Estado, regime jurídico 

público, atividade de interesse púbico. (DI PIETRO, 2003; CRETELLA JR., 1980; MELLO, 

2002; MEDAUAR, 2006; MEIRELLES, 1996). 

 

O serviço público será, assim, uma atividade na qual o Estado reserva-se/apresenta-se como 

titular, dadas à determinadas condições sócio-culturais de determinado momento. Dessa 

forma, uma determinada atividade pode ser considerada serviço público em um Estado e não 

o ser em outro. No entanto, uma vez considerado o que constitui o serviço público, o Estado 

será seu titular podendo delegar sua prestação a iniciativa privada, que deverá atuar dentro dos 

princípios do Direito Público. 



 

 

  

 

 

O estudo da literatura, principalmente a jurídica (BRESSER PEREIRA, 1998,DI PIETRO, 

2003; CRETELLA JR., 1980; MELLO, 2002; MEDAUAR, 2006; MEIRELLES, 1996), 

apontou que as disposições constitucionais e infraconstitucionais, mantêm o entendimento dos 

serviços de educação como serviços públicos mesmo quando prestados pela iniciativa 

privada. Para Medauar (2006), essa participação do setor privado pode, porém, conduzir para 

a incorporação ao regime jurídico público de elementos do regime jurídico privado sem, 

contudo, mudar sua natureza pública. 

 

Tal constatação foi de grande valia para a investigação, visto que a OMC se vale dessa 

prestação pelo setor privado para justificar a natureza comercial dos serviços educacionais e a 

sua conseqüente inclusão no AGCS/GATS. 

 

Com estas informações, passou-se a investigar o processo de internacionalização da educação 

superior e a sua relação com a inclusão dos serviços educacionais no AGCS/GATS: o 

objetivo era compreender o termo “internacionalização” e, a partir disto, verificar as suas 

possíveis repercussões nas políticas públicas para a educação superior. A literatura consultada 

apontou três possíveis vertentes de acepção: internacionalização como cooperação 

internacional; a inter-nacionalização como  mercantilização dos serviços educacionais; e 

internacionalização como transnacionalização das políticas de educação superior  

Esse fato demonstrou o quão complexo é o termo “internacionalização” e permitiu, com base 

nos pensamentos de Morosini (2006) e Cury (2001), considerar a internacionalização como o 

gênero maior que tem como categorias  a cooperação internacional e a transnacionalização, 

que se subdivide em transnacionalização dos serviços e transnacionalização das politicas.  

 

O passo seguinte foi compreender a relação entre o AGCS/GATS, a transnacionalizção das 

políticas públicas ligadas ao setor de serviços educacionais e a sua regulação transnacional. 

Partindo da teorização de Dale (2004) e Barroso (2006), concluiu-se que os membros da 

OMC, ao incluirem os  serviços educacionais no AGCS/GATS, promoveram a sua 

categorização como serviços comerciais. Essa organização também contribui para a 

formulação de uma Agenda Globalmente Estruturada para Educação (DALE, 2004), tendo a 

OMC como um dos agentes internacionais.  

 



 

 

  

 

O AGCS/GATS passaria, a partir das considerações e análises feitas neste estudo, a 

condicionar as políticas nacionais, uma vez que o Brasil é membro da OMC. Assim,  estes 

atores (internos e externos) envolvidos no processo passariam a dsempenhar  papéis  

relevantes na construção de uma regulação transnacional dos serviços educacionais. Estes 

atores possuem lógicas de ação diferentes, e da inter-relação entre estas resulta o fato de que 

os processos de regulação transnacional das políticas públicas estariam ligados aos serviços 

educacionais.  

 

Nesse sentido, a OMC vem se constituindo como um ator externo relevante no processo de 

transnacionalização das políticas educacionais. Entretanto, se as políticas nacionais não são 

mero reflexo da regulação transnacional, quais seriam os atores internos que intervém nesse 

processo? Nossa hipótese apontava para as IES privadas. 

 

Nesse sentido, a OMC vem se constituindo como um ator externo relevante no processo. 

Existiriam atores internos relevantes. Estes, no caso brasileiro, poderiam ser identificados 

entre entes governamentais como MEC e CNE, bem como entre entes nao governamentais 

ligados ou nao a educação como a OAB, o ANDES-SN, a ABMES e as IES. Como as 

discussões sobre os reflexos do AGCS/GATS se baearam na educação como um serviço, 

nossa opção foi por focalizar a analise sobre as IES. 

 

Com esse recorte, o estudo realizado a partir dos dados do Censo 2006 indicava significatva 

fragmentação do sistema de educação superior brasileiro quanto a distribuição organizacional 

das IES e quanto à matricula nos cursos de graduação presenciais. 

 

O cruzamento de informações nos permitiu identificar as três maiores IES privadas do pais. 

Tal procedimento foi feito com o objetivo de identificar a possivel lógica de ação desses 

atores face as demandas do AGCS/GATS . 

 

O resultado dessa investigação possibilitou a identificação de três modelos organizacionais, 

sendo dois deles mais tendentes a favorecer a reguação transnacional nos termos do 

AGCS/GATS. O trabalho apontou a concentração do controle operacional das IES privadas 

com maior numero de matriculas e permitiu a verificação de que esse controle passa pela 

internaciobalização dos serviços de educação superior e bases comerciais. Nesse sentido, 



 

 

  

 

pode-se dizer que o Brasl dispõe de um mercado transnacional que opera o controle de grande 

parte das IES privadas. 

 

Em síntese, o estudo evidenciou a concentração do setor de serviços educaioanis, a presença 

de atores estrangeiros na participação acionarias dos maiores prestadores desses serviços ( 

IES privadas) e a insuficiência do aparato juridico-politico no sentido de proteger as politicas 

púbicas nacionais relativas ao setor de serviços de educação superior da atuação de atores 

transnacionais como a OMC. 
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